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PROTOCOLO GERAL ASSUNTO: 
MINISTÉRIO DA DEFESA Dispensa 

Nº 64408.001665/2024-16 EXÉRCITO BRASILEIRO Eletrônica 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE Nº: 
90006/2024 

COMPANHIAGENERALABREU E LIMA 

SEÇÃO: Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 1 ANO: 2024 
INTERESSADO: 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate -
ASSUNTO: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado. 

OBSERVAÇÃO: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90006/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.001665/2024-16) 

TERMO DE ABERTURA E AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado para manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos, visando 
atender às necessidades da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 
75, inciso li, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes, para Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, no valor total de R$ 4.035,90 (quatro mil, trinta e cinco reais e 
noventa centavos), observados os trâmites legais necessários, considerando 
as informações contidas no relatório de pesquisa de preço e no documento de 
formalização da demanda. 

São Bento do Una - PE,' 24 d abril de 2024. 
i 
j 

1 
! 

··t' / RONALD FELIPE DE ULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Des e as da 1 Oª Cia E Cmb 
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OI Ex Simplificado Nº 10-Pel Obras/Fisc Adm/S4/10Cia E Cmb 
EB: 64408.001665/2024-16 

São Bento do Una, PE, 24 de abril de 2024. 

Do Adjunto Pelotão de Obras 

Ao Sr Fiscal Administrativo/S4 

Assunto: Dispensa de Licitação - Pelotão de Obras - Gás Refrigerante e Equipamentos de Mnt de 
ar-condicionado. 

Anexos: 

1) DFD106_2024.pdf 
2) MR39_2024.pdf 
3) cotação-51-2024 - Gás R22 e 410a.pdf 
4) cotação-53-2024 - Bomba Vácuo.pdf 

5) cotação-56-2024 - Capacimetro.pdf 
6) cotação-63-2024 - Conj Manifold.pdf 
7) cotação-64-2024 - Conj Flageador.pdf 
8) cotação-65-2024 Lavadora de alta pressão.pdf 
9) ETP77 _2024.pdf 

10) TR12_2024.pdf 

1. Venho por meio deste, solicitar autorização, para dar inicio a dispensa de licitação de 
Gás Refrigerante e Equipamentos de Manutenção de Ar-condicionado para o Pelotão de Obras 
com objetivo de melhor atender a crescente demanda pela manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos de refrigeração da 10º Cia E Cmb. 

Bruno Pacheco de Carvalho - 3º Sgt 

Adjunto Pelotão de Obras 

"80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE 
OPERAÇOES EUROPEU" 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3!! Sgt 
Bruno Pacheco de Carvalho, em 24/04/2024, às 11:28 conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no §3!!, art. 4º, do Decreto n!? 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da República. 

NR8X-/9jr-gnuD-SQIH 
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MINlSTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIAGENERALABREU E LIMA 

DIEx Requisitório nº 06-2024/1 0ciaecmb EB: 
64408.001665/2024- ] 6 

Do Chefe do Pelotão de Obras da I Oª Cia E Cmb. 

Ao Sr Fiscal Administrativo da 1 Oª Cia E Cmb 

Assunto: Abertura de Dispensa de Licitação. 

Ref: inciso II, Art. 75, da lei 14.133 de abril dl.: 2021. 

São Bento do Una, PE, 24 de abril de 2024. 

Anexo: Relatório de Pesquisa de Preço; Pesquisas de preço, gerenciamento de 

risco, Estudo técnico preliminar e Termo de Râerência Prévio. 

Nos termos contido no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 202 1, solicito vossas providências no 
sentido de aprovar a abertura de um processo de dispensa de licitação para Aquisição de gás 
refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, utilizando como critério o menor preço unitário do 
item, confonne demonstrativo de necessidade, em anexo, visando atender às necessidades 

.--...da 1 Oª Cornpanhia de Engenharia de Combate. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

1.1. A aquisição/contratação dos serviços elencados em anexo no Documento de 
Fonnalização da Demanda (DFD) atenderá às necessidades da I Oª Companhia de Engenharia de Combate. 

1.2. A eventual aquisição/contratação d1>S serviços em tela, objetiva amplia a capacidade de trabalho dos 
integrantes desta Organização Militar. em face de adquirir materiais necessários para 

o bom andamento do trabalho e lazer dos militares da 1 Oª Cia E Cmb, pennitindo um ganho 
de qualidade na execução das atividades. 

1.3. Os quantitativos a serem licitados foram estimados através do militar responsável 
pela demanda de materiais da 1 Oª Cia E Cmb e como se observa no processo, tem por finalidade o 
armazenamento do objeto em depósito, para u~o assim que nece~sário. 

1.4. Destarte, faz-se necessária a aquisição, conforme especificações nos documentos em anexos. 



2. VALIDADE DO CONTRATO:

2.1. A valida<le do processo é de 1 (um) a110. 

3. INDICAÇÃO DO SERVIDOR OU SERVIDORES QUE COMPÕEM A EQUIPE RESPONSÁVEL
PELO ETP, GERENCIAMENTO DE RISCO, E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO.

BRUNO P '--__ • CARVALHO - 3º Sgt
A J do Pelotão de Obras 

4. DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

Os referidos serviços necessitam ser adquiridos pela l Oª Cia E Cmb. 

5. DESPACHO DO OD:

São Bento do Una, PE, 24 de abril ele 2024. 

REGINALDO AL, JÚNIOR - Cap 
Fiscal Adm · 1strativo da l O" Cia E Cmb 

Conforme previsto no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de abril de 2021, aprovo o demonstrativo 
de necessidades para dispensa de licitação e autorizo o início dos procedimentos de dispensa de licitação e 
a abertura do processo. 

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos: 

1. Pela Seção requisitante:

- Pesquisa de preços, conforme prescreve a Instrução Normativa Nr 65 do Ministério da

Economia de 07 de jull10 de 2021; 

- Estudo Técnico Preliminar, conforme o artigo 18, § l ", da Lei n" 14. J 33, de 2021;

D!Ex Requisitório nº 3/1 0ciaecmb, EB 64408.001332/2024-97 
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- Mapa de Risco, confonne art. 18. inciso X, da Lei n'' 14.133, de 2021; 

- Tenno de Referência Prévio, confonne o artigo 6°, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. Pela SALC 

- Abertura do processo licitatório; 

- Adote as providências de acordo 1.."0m as normas em vigor; 

- Inicie a fase interna do processo; I.! 

- Após concluída a fase interna, remeta o processo a assessoria jurídica para emissão de parecer. 

São Bento do Una. PE. 4 de 1ril 2024. 

RONALD FELíPE DE ULA SANTANA-Cap 
Ordenador de Despe s da l O" Cia E Cmb 

3 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 Oª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90006/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.001665/2024-16) 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de 
Engenharia de Combate. 

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 
75, inciso li, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais normas 
pertinentes, para Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, no valor total de R$ 4.035,90 (quatro mil, trinta e cinco reais e 
noventa centavos), observados os trâmites legais necessários, considerando 
as informações contidas no relatório de pesquisa de preço e no documento de 
formalização da demanda. 

RONALD FELIPE DE P U SANTANA-Cap 

Ordenador de Despe as'da 1 Oª Cía E Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90006/2024 
(Processo Administrativo nº 64408.001665/2024-16) 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, visando atender às necessidades da 1 Oª Companhia de 
Engenharia de Combate. 

Base Legal: Inciso li do art. 75 e art. 191, da Lei n ° 14.133/2021. 

A 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate representada pela Seção de 
Aquisições Licitações e Contratos (SALC), vem apresentar a justificativa 
alusiva ao processo administrativo para a Aquisição de gás refrigerante e itens 
para manutenção de ar-condicionado, os referidos itens é de suma importância 
para a melhoria das condições térmicas dos ambientes da 1 Oº Companhia de 
Engenharia de Combate, por se tratar de peças para manutenção preventiva e 
corretiva dos aparelhos de Ar Condicionado da Organização Militar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Na Lei nº 14.133/2021, o artigo 75 traz as 
possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar a licitação, seja em razão 
de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 
fracassada. Especificamente, quanto à dispensa de licitação dos incisos I e li , 
do art. 75, trazem a previsão de que, respectivamente, para contratações de 
obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de veículos 
automotores, poderá ser dispensa a licitação para contratações com valor 
inferior a R$ 119.812,02; e, para contratações de demais serviços e compras, 
esse valor limite é de R$ 59.906,02. Sendo os referidos valores duplicados nos 
casos de contratos firmados por consórcio público, ou por autarquia ou 
fundação qualificada, como agências executivas definidas em lei. 



JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 
75, inciso 11, da Lei nº 14.133/21 , em obediência ao Princípio da Continuidade 
do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a compra em comento, tornando 
o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo. 

Acrescenta-se ainda, que a presente Dispensa de Licitação decorre da 
necessidade da 1 Oª Companhia de Engenharia de Combate, de Aquisição de 
gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, visando atender 
as demandas de manutenção dos aparelhos de ar condicionados da 
Organização Militar. 

A aquisição dos itens de manutenção dos aparelhos de ar condicionados, se 
faz necessário para a melhoria das condições térmicas dos ambientes da 1 Oª 
Companhia de Engenharia de Combate, visando a garantir a climatização de 
todos os ambientes das áreas administrativas, bem como dos diversos 
ambientes em que a disponibilização dos equipamentos é indispensável a fim 
de garantir e melhorar a qualidade dos serviços prestados. 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para 
posterior ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do 
disposto no caput, do inc.11 do art. 5 lei nº. 14.133/2021 . 

São Bento do Una - PE, 2 de abril de 2024. 

{ I 

RONALD FELIPE DE AULA SANTANA - Cap 

Ordenador de Desp as da 1 Oª Cia E Cmb 
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@eompras.gov.br Documento de Formalização da Demanda 
~ (r 

· r,,. - -

Número do Documento de Formalização da Demanda: 106/2024 

1. Informações Básicas 

Arcc1 rc quisitante 

Pelotão de Obras 

Dcllr.i da conclus,,o di.l contrnloç:m 

06/01/2025 00:00 

UASG 

160023 

Dispensa de Licitação para aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado. 

2. Justificativa de necessidade 

·1/,. 

EditacJo por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Os referido itens visão atender a crescente demanda da 10º Companhia de Engenharia de Combate no quesito manutenção de ar-condicionado, por 
se tratar de uma manutenção específica, tal demanda faz-se necessária para que haja o correto funcionamento dos equipamentos presentes nesta 
OM. 

A referida contratação visa atender os objetivos estratégicos da 10ª Cia E Cmb, no tocante à manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado. 

,~IIJlateriais/Serviços 

3.1 Materiais 

Nº do item Classe PDM Descrição QtdVâI-unil {R$) Vai. total (R$) 
1 GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS GÁS REFRIGERANTE 1,00 1.530,5766 1.530.5766 
2 _IT_E~S_D_IV_E_R_S_O_S _________ P_E~ÇAS E ACESSÓRIOS FERRAMENTAS 1,00 2.521,4083 2.521,408~ _ 

3.2 Serviços 

Nenhum serviço incluído. 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhamento 

ld Acompanhamento 
1 Dentro do prazo __ ____ _ 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

BRUN~ CARVALHO 
Equipe de apoio 

------
Responsável 
BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Data 
23/04/2024 13:40 
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UASG 160023 

Estudo Técnico Preliminar 90/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.001665/2024-16 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de gás refrigerante e materiais 
para manutenção de ar-condicionado, de forma a subsidiar os elementos essenciais que deverão 
compor o Termo de Referência. 

Os itens elencados no Termo de Referência são fundamentais para a manutenção preventiva e 
corretiva dos ar-condicionados da Cia. 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET". Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 
defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Obras 

Responsável 

3° Sgt Bruno Pacheco de Carvalho 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 
li - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento; 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 90/2024 

111 - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 
VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
VII- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, sendo os valores de referência obtidos em pesquisa com fornecedores , 
havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado o inciso 1, do Art. 5° 
da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores da mediana para um mesmo item, 
determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 

Desta feita, a fim de obter-se valores de referência compatíveis com o que efetivamente está sendo 
praticado no mercado, e assim, possibilitar o êxito na apresentação de propostas, pode-se ainda 
obter cotações em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso 111, IN 65/2021, de 
maneira que o valor de referência é formulado a partir de um valor da pesquisa com fornecedores. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de gás refrigerante e itens de manutenção de ar­
condicionadopara a 10º Cia E Cmb. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter cond ições de fornecer os 
itens descritos conforme TR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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UASG 160023 

\)t.F - r '":'-­
Estudo Técnico Prelimina ~?.2: 'S 

Para atendimento das necessidades, os materiais e suas 
descrição e tabela abaixo. 

~ .. 
~- Y. 

quantidades foram definidos com,formê~,-i'" 

~ --

ITEM UNIDADE 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE QUANTIDADE VALO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MEDIDA 

Gás Refrigerante Tipo: R-22 

1 
, Aplicação: Sistema De Ar Botijão 13,6 

2 R$ 511,0000 R$ 1.022,00 
Condicionado 

' 
377651 Quilograma 

Apresentação: Cilindro. 

Gás Refrigerante Tipo: 410a, 

2 
Aplicação: Sistema De Ar Cilindro R$ 509,00 
Condicionado Central, 399615 11,35 

1 R$ 509,00 

Apresentação: Botijão. Quilograma 

Bomba De Vácuo Tipo: 

3 
Duplo Estágio, Potência 

606058 Unidade 1 R$ 1.168,5250 R$ 1.168,5250 
Motor: 1 HP, Voltagem: 
Bivolt V, Vazão: 12 M3/MJ. 

Capacímetro Digital 
Capacitância Nominal: 200 

4 
PF, Display: Lcd , Precisão: 

317452 Unidade 1 R$ 200,0000 R$ R$ 200,0000 
0,5 PER, Características 
Adicionais: Cabo Pontas De 
Prova. 

Conjunto 
Manifold Componentes: 

5 
Conjunto De Válvulas, 2 
Manômetros e 3 mangueiras, 

450770 Unidade 1 R$ 294,0000 R$ 294,0000 

Aplicação: Gases R22 -
R134a - 410a 

Conjunto Flangeador 
Excêntrico, Componentes: 
Corpo Base /Mordente 
/Ponteiras/Cortador Tubo 

Aplicação: Tubulação 
6 Metálica , Sistema Medidida 345658 Unidade 1 R$ 326,0000 R$ 326,0000 

Mordente: Métrico , Sistema 
Medida Ponteiras: Métrico , 
Características Adicionais: 
Alargador De Tubo 1 /4 Pol 
A 3/4 Pol Para Flange 45° 

Lavadora Alta Pressão 
Pressão: 1400 LB, Vazão: 
360 L IH, Tensão: 110 V, 

7 Peso: 13 KG, Características 231823 Unidade 
Adicionais: Gatilho Auto-

1 R$ 516,3700 R$ 516,3700 
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UASG 160023 Estudo Técnico Preliminar 90/2024 

Desligável /Jato Regulável 
/Misturador 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 4.035,90 

o levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 
65 /2021, da SEGES /ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5° da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VIII do § 1º do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado e a ampliar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos equipamentos de refrigeração; 
• Realizar manutenção afim de voltar a utilizar os equipamentos em desusas; 

4 de 6 



-~~F - C,c,. 
:_~V <...-:J_: 

UASG 160023 
l "s:>. A 1 

Estudo Técnico Preliminar · 0/2~.-tiº_Ê_ 

• Impedir que os equipamentos de refrigeração da 10º Cia E Cmb entrem em processo de 
desuso por falta de manutenção. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a dispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Obras para fins de planejamento e realização das requisições, a fim de ser 
viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 

!mica 

A requisição dos materiais será realizada por meio de ordem de fornecimento, a medida que forem 
surgindo as demandas de material. A ordem de fornecimento será confeccionada por militar 
designado pelo Chefe do Pel de Obras. 

Os fornecedores deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

,r-- fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao produto. 

Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de 
Empenho pelo 
fornecedor, no endereço da UG gerenciadora. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os bens fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo 
de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, geração 
de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber a 
logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 

Como critério de sustentabilidade ambiental , os licitantes deverão apresentar o Cadastro Técnico 
Federal dos fabricantes dos materiais a serem fornecidos, de forma a atender o previsto no Art. 17, 
inciso 11, da Lei nº 6.938, de 1981. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação é considerada viável esta contratação. 
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16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eleu·ônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

I 
RONALD FELIPE D PAULA SANTANA 

Autoridade mpetente 
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@eompros.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas 

Núme,.o t:a Mal,iL de J-\loc.:ição c:e Riscos 

39/2024 

Ob1rsto da Mmnz ele R1~cos 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Dispensa de Licitação para aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado. 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma Revisão encontrada. 

3. Riscos Identificados 

Data de Criação 

23/04/2024 13:42 

--------- ·-------
Número 

1 

P-01 

Risco Causa do Risco Fase Alocado para 

Contratação fora 

d~s p;drões. t ~ue Não execução da revisão dos itens do Gestão de Contrato Administração 
n ° a range .dadas Termo de Referência 
as necess1 a es 
institucionais. 

Impactos 
Planejamento da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 

Ações Preventivas 

Médio 

Revisão de cada item no Termo de Referência. Responsável: BRUNO PACHECO 
CARVALHO 

Ações de Contingência 

DE 

C-01 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
contratual e abertura de novo processo licitatório. 

Número Risco Causa do Risco Fase _ ~~ca~o p~_ra Nível do Risco (1 x P) Nº Item 
Falta de habilitação 
adequada da 
proposta vencedora 
havendo fatos com 
impedimentos 
(SICAF, TCU, CNJ, 
Planejamento 
Contratada Médio 
impeditivos para a 
CEIS, Portal de 
Transparência) 
impeditivos para a 
contratação. 

Impactos 

Empresa irregular junto aos órgãos de 
controle. Seleção do Fornecedor Contratada Médio 

1 Impossibilidade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações Preventivas 

P-01 Realizar verificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: BRUNO PACHECO 
de controle CARVALHO 

DE 

Ações de Contingência 

C-01 Inabilitar a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 
colocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise. 

-------Número Risco Causa do Risco 

1 

P-01 

Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas 
capacidade técnica. qualificadas. 

Impactos 
Dano ao erário. 

Ações Preventivas 
Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Ações de Contingência 

Fase· Alocado para 

Gestão de Contrato Contratada 

Nível do RiSC? (1 x P) Nº Item 

Médio 

Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

C-01 Revisão criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. Responsável: BRUNO PACHECO DE 
CARVALHO 
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Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) 

1 

P-01 

Processo 
contratação 
fracassada. 

Impactos 

Pesquisa de preço com prarâmetros 
d e inadequados. Especificação incorreta do 

objeto que não reflita corretamente a 
demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

Impossibilidade de contratação dos serviços. 
Ações Preventivas 

Planejamento Administração Médio 

Ampla pesquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: BRUNO PACHECO 
mercadológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do CARVALHO 
objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que não restrinjam a competitividade. 
Ações de Contingência 

Nº Item 

DE 

C-01 Adequação do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

Número Risco 

---;;:USÊNCIA 

Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

1 

P-01 

JUSTIFICATIVA 
PARA 
CONTRATAÇÃO 

Impactos 

DE 

Não atendimento ao princípio da motivação. Planejamento Administração Médio 

Não atendimento ao princípio da motivação. Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada 
Ações Preventivas 

Apresentar justificativa para contratação conforme necessidades e planejamento Responsável: BRUNO PACHECO 
estratégico da contratante e levantamento das necessidades. CARVALHO 
Ações de Contingência 

DE 

C-01 Não aprovar os Estudos Técnicos Preliminares. Responsável: MATEUS ALVES DE OLIVEIRA 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes 

Equipe de Planejamento 

Equipe de apoio 
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@ eompras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

51/2024 

Titulo: Pesquisa Gás Refrigerante 

Observações: 

UASG 

160023 

Status 

Concluída 

Editado por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 1.020,0533 

,A ens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

377651 - Gás Refrigerante Tipo: R-22 . ApLicação: Sistema De Ar 
Condicionado . Apresentação: Cilindro 

Consolidação dos preços cotados 

M0nor Prcco 

RS 504.3000 

O Media 

R$ 510,5233 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Botijão 13,6 Quilograma 1 

Mcdian:i 

R$ 511.0000 

Coeficiente de Variac~io· 0.9595% 
Desvio P,1drdo. 4.8983 
M.:iior Preço. R$ 516.2700 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

18/09/2023 

Compõe 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

ld da Compra 

78110005000092023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

A FORTALEZA REFRIGERACAO L TDA 

Índice e Valor 

Comprado em 

18/09/2023 

UASG 

781100 

Ata 

Acesse a Ata 

8 Botijão 13.6 Quilograma 

N' do Item 

5 

Forma 

SISRP 

Marca/ modelo 

REFRIGERANT 

Edital 

Acesse o Edital 

R$ 516,2700 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de gás refrigerante, 
atendendo as demandas deste 
Comando e navios subord inados. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

2 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

15 Botijão 13.6 Quilograma R$ 511,0000 03/07/2023 Sim 

lddaCompra 

16034805000192023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

A FORTALEZA REFRIGERACAO L TOA 

Índice e Valor 

Nº Inciso Nome 

Comprado em 

03/07/2023 

UASG 

160348 

Ata 

Acesse a Ata 

Quantidade 

N. do Item 

12 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

REFRIGERANT 

Edital 

Acesse o Edital 

Unidade 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de materiais de 

refrigeração utilizados na 

construção civil, conforme 

condições, quantidades, exigências. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Preço unitário Compõe 

3 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

gov.br 
4 Botijão 13,6 Quilograma R$ 504,3000 

Data 

11/05/2023 Sim 

lddaCompra 

79100006000702023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

BAX COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Índice e Valor 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

ltem: 2 

Descrição do item 

Comprado em 

11/05/2023 

UASG 

791000 

Ata 

399615 - Gás Refrigerante Tipo: 410a , Aplicação: Sistema De Ar 
Condicionado Central . Apresentação: Botijão 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço 

R$ 452,7100 

e Média 

R$ 509,5300 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

N· do Item 

Forma 

SISPP 

Marca/ modelo 

Gás Refrigerante 

Edital 

Objeto da Compra 

Objeto: O objeto da presente 

dispensa é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a aquisiçãopor 

dispensa de licitação de ampolas de 

gás refrigerante. conforme 

condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e o Termo de 
Referência em Anexo. 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Cilindro 11,35 Quilograma 

R$509,0000 

Coefic ,enle de Varic1çáo 7.2326% 
Desvio Pad,oo: 36.8522 

Maior Preço R$ 550.0000 
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

!d da Compra 

16033905900012024 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

DISTRIBUIDORA CASA DO INSTALADOR L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

05/03/2024 

UASG 

160339 

Ata 

Acesse a Ata 

5 Cilindro 11.35 Quilograma 

N. do Item 

16 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

r410a 

Edital 

Acesse o Edital 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material para 
refrigeração. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário 

RS545.0000 

Data 

29/12/2023 

Compõe 

2 
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - Compras.gov.br 

_ 1d da Compra 

11320306001512023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

Comprado em 

29/12/2023 

UASG 

113203 

GERIR COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO L TDA 

Índice e Valor Ata 

4 Cilindro 11.35 Quilograma 

N· do ltem 

Forma 

SISPP 

Marca/modelo 

EOS/TIPI 

Edital 

Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Aquisição de materiais para 
refrigeração 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

78280205000102023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

A FORTALEZA REFRIGERACAO L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

26/09/2023 

UASG 

782802 

Ata 

Acesse a Ata 

98 Cilindro 11.35 Quilograma 

N· doltem 

27 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

REFRIGERANT 

Edital 

Acesse o Edital 

RS 480.0000 26/09/2023 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Pregão 
Eletrônicopara Registro de Preços 
visando eventual aquisição de 
sobressalente de máquinas e 
equipamentos. para atender às 
necessidades dos Navios­
Varredores subordinados ao 

Comando da Força de Minagem e 
Varredura (ComForMinVar). 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 
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N" Inciso Nome Quantidade Unidade 

4 
JUSTICA DO TRABALHO - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

8002305000132023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

MASTER COMERCIAL L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

21/09/2023 

UASG 

80023 

Ata 

25 Cilindro 11,35 Quilograma 

N' do Item 

41 

Forma 

SISPP 

Marca/modelo 

DUGOLD 

Edital 

Acesse o Edital 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade 

5 
JUSTICA DO TRABALHO - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

8002305000132023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

MASTER COMERCIAL L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

21/09/2023 

UASG 

80023 

Ata 

75 Cilindro 11.35 Quilograma 

N' do Item 

3 

Forma 

SISPP 

Marca/modelo 

DUGOLD 

Edital 

Acesse o Edital 

Preço unitário Data 

21/09/2023 

Compõe 

R$ 550,0000 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
REGISTRO DE PREÇOS visando a 

eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO DOS ARES­
CONDICIONADOS TIPO SPLIT E 
JANELA . DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 
EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO DO TRT 20ª 
REGIÃO. conforme condições, 
quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Preço unitário 

R$550.0000 

Data 

21/09/2023 

Compõe 

Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
REGISTRO DE PREÇOS visando a 
eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO DOS ARES­
CONDICIONADOS TIPO SPLIT E 
JANELA . DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DO PARQUE DE 
EQUIPAMENTOS DE 
REFRIGERAÇÃO DO TRT 20ª 
REGIÃO, conforme condições. 
quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 
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Nº Inciso 

6 

Nome Quantidade Unidade 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 

gov.br 

!d da Compra 

75120005000062023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ASL SERVICOS & EQUIPAMENTOS L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

10/08/2023 

UASG 

751200 

Ata 

Acesse a Ata 

31 Cilindro 11.35 Quilograma 

Nºdo Item 

19 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

OUGOLO 

Edital 

Acesse o Edital 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade 

7 
COMANDO 00 EXERCITO - Compras. 

gov.br 

.--. ld da Compra 

16034805000192023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

A FORTALEZA REFRIGERACAO L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

03/07/ 2023 

UASG 

160348 

Ata 

Acesse a Ata 

15 Cilindro 11,35 Quilograma 

Nº do Item 

14 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

REFRIGERANT 

Edital 

Acesse o Edital 

Preço unitário 

R$ 452.7100 

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para aquisição de gases 
refrigerantes e materiais de 

refrigeração. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Preço unitário Data 

R$ 509.0000 03/07/2023 

Objeto da Compra 

Compõe 

Sim 

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais de 

refrigeração utilizados na 

construção c ivil. conforme 
condições. quantidades, exigências. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 



@ compras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

53/2024 

UASG 

160023 

Título: Bomba de Vácuo Duplo Estágio 

Observações: 

Status 

Concluída 

Editado por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 1.195.9083 

A ens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

606058 - Bomba De Vácuo Tipo: Duplo Estágio . Potência Motor: 1 
HP. Voltagem: Bivolt V, Vazão: 12 M3/MI 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço 

R$ 1.019.0300 

O Media 

RS 1.195.9083 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 1 

Mediana 

R$ 1.168.5250 

Coeficiente de Van.1ç<.10: 11.3868% 
Desvio Padrdo: 136.1761 
Maior Pr,,ço: RS 1.386.0000 

Nº Inciso Nome 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS - Compras.gov.br 

Quant idade Unidade Preço unitário Data 

29/11/2023 

Compõe 

!d da Compra 

15303705000112023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

6 Unidade 

Comprado em 

29/11/2023 

UASG 

153037 

JPC COMERCIO DE PECAS E PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ata 

RS 1.213.8800 Sim 

N'do Item 

161 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

5CFM 

Edital 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de preços para aquisição de 
material elétrico e elet roeletrônicos 

com entrega parcelada para a 
Universidade Federal de Alagoas 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse o Edital Acesse a compra 
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Nº Inciso Nome 

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br 

Quantidade Unidade Preço unitário Data 

22/1V2023 

Compõe 

2 

lddaCompra 

12063606000272023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

BRAXPARK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

22/11/2023 

UASG 

120636 

Ata 

1 Unidade 

N' do Item 

7 

Forma 

SISPP 

Marca/ modelo 

Suryha 

Edital 

R$ 1.123,1700 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Aquisição de materiais 
permanentes para adequação de 
salas e peças para manutenção 
deequlpamentos domésticos do 
GAP-LS 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

02/10/2023 

Compõe 

3 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

16023706000252023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

48.040.995 MATHEUS RIBEIRO DE LUCENA 

Índice e Valor 

Comprado em 

02/10/2023 

UASG 

160237 

Ata 

2 Unidade 

N' do Item 

7 

Forma 

SISPP 

Marca/ modelo 

VIX 

Edital 

R$ 1.019,0300 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Materiais Permanente para 
uso e conservação de 
equipamentos do Centro de 
Avaliações do Exército. 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

2 de 4 



,,.. .... 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade 

4 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

76420005000022023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

FAST FRIO PRODUTOS E SERVICOS L TDA 

Índice e Valor 

Comprado em 

29/09/2023 

UASG 

764200 

Ata 

Acesse a Ata 

2 Unidade 

N"do Item 

13 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

Bomba de vácuo 

Edital 

Acesse o Edital 

Nº inciso Nome 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA - Compras.gov.br 

Quantidade Unidade 

5 4 Unidade 

Preço unitário ~ Dar ~,.~r\. 

29/\
1
~/~2i§ Sim _ l' RS 1.080.0000 

ubric~ J' 
;,; Q • 

Objeto da Comp~ "' Cip, E ~ , 
Objeto: Pregão Eletrõni~~ 
da presente licitação é o registro de 
preços para eventual aquisição de 
materiais e peças de refrigeração, 

equipamentos elétricos e peças de 
reposição visando atender o Serviço 
de Veteranos e Pensionistas da 
Marinha (SVPM), conforme 

condições.quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus 
anexos. OBS: Se atentar nas 
desc rições do TR (Termo de 
Referencia> 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Preço unitário Data 

18/09/2023 

Compõe 

RS 1.386,0000 Sim 

lddaCompra Comprado em N"do Item Objeto da Compra 

15316305001522023 

Esfera 

Federal 

18/09/2023 

UASG 

153163 

11 

Forma 

SISRP 

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 
de Preços para a eventual aquisição 
de aparelhos. equipamentos e 
utensílios médico-hospitalares. 
odontológicos e laboratoriais para 
atender a todas as unidades da 
Universidade Federal de Santa 
Catarina - UFSC 

Modalidade 

Pregão 

,.....__Fornecedor Marca/ modelo 

SURYHA BETAOUIMICA EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO L TDA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ata 

Edital 

Acesse o Edital 

Compra 

Acesse a compra 
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Nº Inciso 

6 

Nome 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

79180005000482022 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

Quantidade Unidade 

4 Unidade 

Comprado em 

26/07/2023 

UASG 

791800 

MAIS SERVICOS DE COLETA. TRANSPORTE E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS L TOA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ata 

Preço unitário Data 

26/07/2023 

Compõe 

N' doltem 

56 

Forma 

SISRP 

R$ L353.3700 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição, via Sistema de Registro 
de Preços. para a aquisição de 
material de refrigeração para 
atender ás necessidades da Base 
Naval do Rio de Janeiro e demais 
Organizações Militares do Complexo 
Naval de Mocanguê. conforme 
condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Modalidade 

Pregão 

Marca/modelo 

eos 

Edital Compra 

Acesse o Edital Acesse a compra 



@ eompras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

56/2024 

Título: Pesquisa Capacimetro 

Observações: 

UASG 

160023 

Status 

Concluída 

Editado por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: RS 199.9367 

,- Itens cotados 

Item: 1 

,-....., 

Descrição do item 

317452 - Capacimetro Digital Capacitãncia Nomina~ 200 PF. 
Display: Lcd . Precisão: 0.5 PER. Características Adicionais: Cabo 
Pontas De Prova 

Consolidação dos preços cotados 

MenorPr0ço 

RS 198.0000 

Medb 

RS 199.9367 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 1 

Median;,i 

R$200,0000 

Coeficiente de Variaçao: 0.7783% 
Desvio Podrao: 1.5561 
Maior Pr0Ço· RS 201.8100 

.-. 
. . •-· 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

13/03/2024 

Compõe 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

ldda Compra 

16024606900012024 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

LUTHOR COMERCIO L TDA 

Índice e Valor 

Comprado em 

13/03/2024 

UASG 

160246 

Ata 

2 Unidade 

N"do Item 

12 

Forma 

SISPP 

Marca/ modelo 

EXBOM 

Edital 

R$201.8100 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Aquisição de material de 
manutenção derefrigeração. 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

1 de 2 
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário 

R$198,0000 

Data Compõe 

2 ESTADO DA PARAIBA- Compras.gov.br 10 Unidade 

lddaCompra 

46231405620212023 

Esfera 

Estadual 

Fornecedor 

Comprado em 

20/11/2023 

UASG 
462314 

JPC COMERCIO DE PECAS E PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA L TOA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ala 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade 

N' do Item 

76 

Forma 

SISRP 

Marca/ modelo 

DUGOLD 

Edital 

20/11/2023 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Sistema 
de registro de preços para aquisição 
de material de reírigeração, 
equipt1mentos permanentes e 
ferramentas, destinados ao Instituto 
Candida Vargas. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse o Edital Acesse a compra 

Preço unitário Data Compõe 

3 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE RONDONIA - Compras.gov.br 

2 Unidade R$ 200,0000 19/06/2023 Sim 

lddaCompra 

15405505000152023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

VOL TCOM DO BRASIL L TOA 

Índice e Valor 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Comprado em 

19/06/2023 

UASG 

154055 

Ata 

Acesse a Ala 

Relatório emitido em 23/04/2024 11:27 

N' do Item 

8 

Forma 

SISRP 

Marca/ modelo 

MINIPA 

Edital 

Acesse o Edital 

Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de aparelhos de medição 
e orientação. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo numero de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)2

, 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D = 1 E:'..1(X - 11)2 

11 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa. 

D 
CV = -

11 

2de2 



@ compras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

63/2024 

Título: Pesquisa Conj Manifold 

Observações: 

UASG 

160023 

Status 

Concluída 

Editado por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 299,0967 

~....ttens cotados 

Item: 1 

--.. 

Descrição do item 

450770 - Conjunto Manifold Componentes: Conjunto De Válvulas 
E 2 Manômetros , Aplicação: Gases R22 - Rl34a - R404a - R407c 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Prc.ço 

R$290,8200 

Média 

R$299,0967 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Nº Inciso Quantidade 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 1 

Mcdiuna 

R$ 294.0000 

Unidade 

Coeficiente de Variaçáo: 3.1913% 
D€'SVIO PadrilO: 9,5451 
Maior Preço: R$ 312.4700 

Preço unitário Data Nome 

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br 5 Unidade R$ 290,8200 22/02/ 2024 

ld da Compra Comprado em N. do Item Objeto da Compra 

Compõe 

Sim 

12063005000672023 22/02/2024 33 
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisic a 
o de Materiais de Construc a o e 
Ferramentas 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

50.184.462 EVERSON TEIXEIRA TAVARES 

Índice e Valor 

UASG 

120630 

Ata 

Acesse a Ata 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

DIVERSOS 

Edital 

Acesse o Edital 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

lde 2 
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

05/12/2023 

Compõe 

2 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

gov.br 

ldda Compra 

78882005000352023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

RPF COMERCIAL L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

05/12/2023 

UASG 
788820 

Ata 

Acesse a Ata 

2 Unidade 

N"do Item 

46 

Forma 

SISRP 

Marca/ modelo 

EOS 

Edital 

Acesse o Edital 

R$ 312.4700 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Ar-condicionado 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Sim 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 
gov.br 

lddaCompra 

76420005000022023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

10 Unidade 

Comprado em 

29/09/2023 

UASG 
764200 

JPC COMERCIO DE PECAS E PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA L TOA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ata 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Relatório emitido em 23/04/2024 11:41 

N. do Item 

36 

Forma 

SISRP 

R$ 294,0000 29/09/2023 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da presente licitação é o registro de 
preços para eventual aquisição de 
materiais e peças de refrigeração, 
equipamentos elétricos e peças de 
reposição visando atender o Serviço 
de Veteranos e Pensionistas da 
Marinha (SVPM), conforme 
condições.quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus 
anexos. OBS: Se atentar nas 
descrições do TR (Termo de 
Referencia) 

Modalidade 

Pregão 

Marca/modelo 

HULTER 

Edital Compra 

Acesse o Edital Acesse a compra 

Memória de cálculo {Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre {X-µ)2 , 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D = ' Ll'..1(X - µ)2 
li 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa. 

D 
CV=­

µ 

2de2 



@ compras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

64/2024 

Titulo: Pesquisa Kit Flangeador 

Observações: 

UASG 

160023 

Status 

Concluída 

Editado por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 325,2533 

...---ltens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

345658 - Conjunto Flangeador Componentes: Corpo Base 
/Mordente/Ponteiras/Cortador Tubo. Aplicação: Tubulação 
Metálica , Sistema Medidida Mordente: Métrico , Sistema Medida 
Ponteiras: Métrico , Características Adicionais: Alargador De Tubo 1 
/2 Pol A 1 Pol Para Flange 45· 

Consolidação dos preços cotados 

Mt' nor Preço 

RS 309,8600 RS 325,2533 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
Período: 12 Meses 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 1 

Med1,.ina 

R$ 326.0000 

Coeficiente de Vanacào: 3.7740% 
Desvio Padrao: 12.2751 
Maior Preço: R$ 339,9000 

1 de 3 
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Nº Inciso Nome Quantidade 

COMANDO DA MARINHA - Compras. 

gov.br 

lddaCompra 

79119006900192024 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

5L069.521 CARLOS PATRICK DE MELO 

Índice e Valor 

Nº Inciso Nome 

Comprado em 

28/03/2024 

UASG 

791190 

Ata 

Quantidade 

Unidade Preço unitário Data Compõe 

Unidade 

N' do Item 

2 

Forma 

SISPP 

Marca/modelo 

Edital 

Unidade 

R$ 339,9000 28/03/2024 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Aquisição de material a ser 
utilizado pela equipe de refrigeração 
para manutençáo de ar­

condicionado do CIAAN. 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

Data Compõe 

2 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
gov.br 

5 Unidade 

Preço unitário 

R$309,8600 31/10/2023 Sim 

lddaCompra 

16043005000042023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

RPF COMERCIAL L TDA 

Índice e Valor 

Nº Inciso Nome 

Comprado em 

31/10/2023 

UASG 

160430 

Ata 

Acesse a Ata 

Quantidade 

N' do Item 

50 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

Eos 

Edital 

Acesse o Edital 

Unidade 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual 

Aquisição de Material Permanente 
para Oficinas e Pelotão de Obras em 

proveito das Organizações Militares 

da Guarnição de São Gabriel-RS. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Preço unitário Data Compõe 

3 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 
10 Unidade R$ 326.0000 03/0712023 Sim 

lddaCompra 

16034805000192023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

Comprado em 

03/07/2023 

UASG 

160348 

QUEIROZ & CORTEZ COMERCIO DE REFRIGERACAO L TDA 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ata 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Relatório emitido em 23/04/2024 11:51 

N' do Item 

15 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

SIMILAR 

Edital 

Acesse o Edital 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de materiais de 
refrigeração utilizados na 

construção civil, conforme 

condições. quantidades. exigências. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

2 de 3 



~'0'f:.f - e~+ 
Memória de cálculo (Art.3°. inciso VII - IN SEGES/ME nº 65. de 7 de julho de 2021): il FI. nº~ 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa. dividida pelo número de amos, as gueL. 
compõem a pesquisa. \ ✓, Rubrica 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central d~~jx'Q1~ . ~e~· 
valores extra1dos. --· 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ>2. 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

º = J2:v=1c: - J1)2 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa. 
D 

CV=­
;1 
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@ eompras.gov.br 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

65/2024 

Titulo: Lavadora de alta pressão 

Observações: 

UASG 

160023 

Status 

Concluída 

Editado por 

BRUNO PACHECO DE CARVALHO 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 501.2133 

, -J.tens cotados 

Item: 1 

Descrição do item 

231823 - Lavadora Alta Pressão Pressão: 1400 LB. Vazão: 360 L 

/H. Tensão: 110 V. Peso: 13 KG, Características Adicionais: Gatilho 
Auto-Desligável/ Jato Regulável/Misturador 

Consolidação dos preços cotados 

Ms:nor Preço 

R$463.3200 

Mêdia 

R$ 501.2133 

Método de cálculo adotado: Média 

Filtro Aplicado 
..---.., Período: 12 Meses 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

Unidade 

Mediana 

R$516.3700 

Coeficiente de Variaçáo: 5.3815% 

Desvio Pod rão: 26.9727 
Maior Preço: R$ 523,9500 

lde 3 
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Nº Inciso Nome 

COMANDO DA AERONAUTICA -

Corripras.gov.br 

Quantidade Unidade Preço unitário 

R$463,3200 

Data 

11/0 3/2024 

Compõe 

lddaCompra 

12062805001352023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

BT COMERCIO INTELIGENTE L TOA 

Índice e Valor 

Comprado em 

11/03/2024 

UASG 

120628 

Ata 

Acesse a Ata 

5 Unidade 

Nº do Item 

17 

Forma 

SISRP 

Marca/modelo 

Ágil 

Edital 

Acesse o Edital 

Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material permanente 

visando atender as necessidadesdo 
Grupo Logistico de Belém (GLOG­

BE), nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Modalidade 

Pregão 

Compra 

Acesse a compra 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

15/09/2023 

Compõe 

2 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

gov.br 

ldda Compra 

16016705000022023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

7 Unidade 

Comprado em 

15/09/2023 

UASG 
160167 

R$ 523,9500 Sim 

Nº do Item 

72 

Forma 

SISRP 

Objeto da Compra 

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual 

aquisição de MATERIAL 

PERMANENTE. mobiliário e 

eletrodomésticos 

Modalidade 

Pregão 

DF ELETROTECNICA COMERCIO MANUTENCAO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS 

LTDA 

Marca/ modelo 

KARCHER 

Índice e Valor Ata 

Acesse a Ala 

Edital 

Acesse o 

Edital 

Compra 

Acesse a compra 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

3 
COMANDO DA MARINHA - Compras. 

gov.br 

ldda Compra 

76220006000342023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ORA COMERCIOS L TOA 

Índice e Valor 

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada. 

Relatório emitido em 23/04/2024 11:55 

Comprado em 

23/06/2023 

UASG 
762200 

Ata 

2 Unidade 

Nºdo Item 

3 

Forma 

SISPP 

Marca/modelo 

TEKNA 

Edital 

R$ 516,3700 23/06/2023 Sim 

Objeto da Compra 

Objeto: Aquisição de ferramentas 

Modalidade 

Dispensa 

Compra 

Acesse a compra 

2de3 



compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central 

valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µl2. 
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

, í:"- (x - 1,)2 
D= _1-..c..1 __ _ 

n 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa. 

D 
CV=-

1' 

3de3 



, -------.. 

UASG 160023 

Termo de Referência 14/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

14/2024 

Status 

CONCLUIDO 

UASG 

160023- lOA. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

Outras informações 

Editado por Atualizado em 

ROMULO ALBERTO BATISTA 03/05/2024 08:13 
FIDEL1S (v 1.0) 

--------
Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

64408.001665/2024-16 II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, nos termos da 

tabela abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 Gás Refrigerante Tipo: R-
22, Aplicação: Sistema 
De Ar Condicionado , 377651 Botijão 13,6 

Apresentação: Cilindro. Qui.lograma 

2 Gás Refrige.rante Tipo: 
410a, Aplicação: Sistema 

De Ar Condicioníldo 399615 Cilindro 11,35 

Central , Apresentação: Quilograma 

Botijão. 

3 Bomba De Vácuo Tipo: 
Duplo Estágio, Potência 
Motor: 1 HP, Voltagem: 606058 Unidade 

Bivolt V, Vazão: 12 M3 
/MI. 

4 Capacímetro Digital 
Capacitância Nominal: 
200 PF, Display: Lcd , 317452 Unidade 

Precisão: 0,5 PER, 
Características 

C:~mara Nacional d!'.' Mod<'lns de Licitações e Comraros da C.onsuhoria-C,eral da União 
Atualiz.,c;.io: OC'zembro/2023 
Tc,rmo de Reforê-ncia - C:nntrataçàn Direta 
Apmvadn pelrl S1.'cre1ari;1 de, Gl'stào. 
(dC'midade visual pela Secre1aria ele G!'.'stdn 

QUANTIDADE VALO UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

2 R$ 511,0000 RS 1.022,00 

1 R$ 509,00 R$ 509,00 

1 R$ 1.168,5250 R$ 1.168,5250 

l R$ 200,0000 R$ R$ 200,0000 
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Adicionais: Cabo Pontas 
De Prova. 

5 Conjunto 
Manifuld Cumpu11t!lllt!S: 
Conjunto De Válvulas, 2 

Manômetros e 3 450770 Un idade 1 R$ 294,0000 R$ 294,0000 

mangueiras, Aplicação: 
Gases R22 - Rl34a - 410a 

6 Conjunto Flangeador 
Excêntrico, Componentes: 

Corpo Base /Morde111e 
/Ponteiras/Cortador Tubo 

, Aplicação: Tubulação 
345658 Unidade 1 R$ 326,0000 R$ 326,0000 

Metálica , Sistema 
Medidida Mordente: 

Métrico , Sistema Medida 
Ponteiras: Métrico, 

Características 
Adicionais: Alargador De 

Tubo 1 /4 Pol A 3/4 Pai 
Para Flange 45° 

Lavadora Alta Pressão \(; 

7 Pressão: 1400 LB, Vazão: 

360 L /H, Tensão: 110 V, 
Peso: 13 KG, 231823 Unidade 1 R$ 516,3700 R$ 501,2133 

Características 
Adicionais: Gatilho Auto-

Desligável /Jato Regulável 
/Misturador 

1. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato outro instrumento hábil, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ou 

1.4. O pfttro de 'D~·gêrwia da eon&=afB.ção é de .......... .. .. .............. .. (máximo de 5 anos) coMados do 
(-a) ................. .. ...... .... , pf<Jr,"<Jgá•o·c.' por aEé 10 anos, na forma dos m/igos 106 e 107 da Lei nº 
H.133, de 2021. 

1 .4.1. O forneeimemo de àens é cnquaclrado como eoflfinuado fendo e t'l'i 'ti\;sfa que [. .. }, sendo a 
·o·igêfleia p{urial'lual mais b'Clflffl.josa eof'lsidercmdo {. .. ] OU o Es~udo TéCF1,'eo Prc.'iminttr OU BS fei"/'l'los 
da N•Offl. Técl'lica .. ./. ... 

1.5. O fJfftiO de ·o~gêneia dtl eonfrnffição é de .... .......................... fffláximo de um ar~o da oeorrêf'lcia 
da emergêrwitt ou calamidade) eof'lffidos do(a) ............. .. .............. , il'i'lprnr,"<Jgá'ltel, na formtt do art. 
75, 'o4/I da Lei fl 0 14.133,'2021. 

Câmara Nucional dt.> Modl'los de Liclcações e Contratos da C.onsultorin-Geral da Uni,\o 
Aluali1.açào: Oewmbru/2023 
Termo tle Referênci;1 - Contra1açlio Dlr~a 
Aprovado pi.!la Sl'Cre,arla dt.• Ge:.tào. 
ldemldadco visual pela Secretaria de Ges1ão 
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1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das reg'iá~~ 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.7. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do descrito no 
Catálogo de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do que está 
descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de referência, haja vista haver um 
enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na hora da 
entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da eor'ltratação está previsto no Plano de Contratações Anual [MWJ, conforme 
detall=lamento a seguir: 

1. 1. 10 PGA no P?JCP: [ ... ]; 
1r. 2. Data de publicação no P?JCP: [ ... ]; 

Ili. 3. ld do item no PGA: ( ... ]; 
rv. 4. ClassefGrupo: [ ... ); 
v . 5. Identificador da Futura Contratação: [ ... ] . 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. OESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE: 

C:.im;irn Nacional de Modefos de- Licit.ições e Contratos da Consultnri:i-\teÍ<ll da União 

Aiualizaçi\o: Oez.embro/2023 
Tenno de Reforl•ncia - Contratação DirelJ 
Apmv.tcln fll'l.i Serre-1aria d<.' G~tão. 
rcfrntidade visl1,1I f'IC'la Secret.1ria de- Ci l's!àn 
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruido no seu funcionamento; 

4.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços: 

4.1.3. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes: 

4.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos: 

4.1.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais corno flora, fauna, ar, solo e água: 

4.1.6. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local: 

4.1.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: 

4.1.8. Priorizar geração de empregos, com mão de obra local; 

4.1.9. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.10. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

4.2. Não será exigida marca específica nesta dispensa de licitação. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

4.3. Não será exigida amostras nesta dispensa de licitação. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

IMdieação de n,are0:s ou tflodelos: 

4.2. ~Ja preseflte cofltratação .será adffiitida a ifldieação da(s) seguiRte(s) ffiarea(s), caraeterística(s) 
ou ffiodelo(s) , de acordo coffi as justificativas eoRtidas Ros Estudos Técflicos Prcliffiiflares: ( ... ) 

Da vedação de cot'ltrntação de 1nare0: ou prot'futo 

4.3. DittMc das conclusões cxtr=aidas do ptoecsso n. __ , a Administração não aceitará o 
fur=neeifflcnto dos se{:Jtlintcs pwdutosi'tm:1,·eas: 

Câmara N;iclonal de! Moi.telos de Licitações e Comrmos da Consuhorla-Geral da União 
Atualiza~Jo: Dezl•111bro/2023 
Termo d~ Referência - C'.onITT1ação Direta 
Aprovado pela Secrernria de Ges1~0. 
lchmtidade visual pela Secretaria de Ges100 
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Termo de Referência ~)?24 ,("\ J:.. ~ \ 

, fl. 11º..::ra.L_ \ 

Da exigência de 8:f'nestra 

1. 

~ I 
?, 

ÇJCJCIA E~ 

4. !/.. 1 !avendo o aceite da proposta EfUa:11:0 ao o•afor, o interessado cfassificado prOb'isoriaRwntc cm 

primeiro lugar do1crá awesentar amostra, éfUC terá data. !oca,' e horário de sua realização 
dir,1u:gados por mensagem no sistema, cuja presença seFá :facu,ttada a todos os interessados, 

inclu.'ndo os demais femccedorcs interessados. 

!/..5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

4. 6. As a;11ostras poder-ão ser entregues no e Adereço _ __ , no wa:z:o :imite de , sendo Efue a 

crnpresa assume total rcsponsabihdade pdo e.r:ivio e por eventual atraso na entrega. 

4. 7. É facultada prm-.-ogação e 13razo csta13elecido, a pa,tir ele sorieitação fundaA1e11tael-a ne chat 

pelo interessado, antes de findo o 13:w:o. 

4.8. No caso de não hm·er entrega ela amostre ou ocorrer at.-:aso na eAtrcf?Ja, sem justifieéttiva aceita, 
ou ha•o•eneJo entrega ele amostra for-a efas especificações preb1istas, a pro13osttl será recusada. 

4.9. Serão m'O:liados os seguintes aspecêos e padrões miniFl'los Eie accitaBHieladc: 

4.9.1.ltcns ( .... ): ........... ; 

4.9.2. Itens( ... .): .. .. .... .. . ;. 

4.10. Os resultados elas m •aliaçães serão divuigados por meio de mensagem no sistema. 

,4-.11. Se a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pc,to priA,ci,"o c.'assiticaeJo não for(effl) aceira(s) , será 

analisaeJa a accital3ii'idúcJe da proposta ou lance ofertado pelo scgunEf.o classificaEf.o. Seguir se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assi111, sueessi1>1amcntc, até a verificação de uma cyue atenda 
às especificações consttintes neste Tc,"fflo de Rcfc,rtncia. 

4.12. Os exemplares colocados à Eiispasição da Aclministrnção sc,<Jo tmtados como protótipos, 
poeJc11do ser manuscaeJos e desR10FJtaelos pela equiµc técnica rcsµonsá.vcl pela af'ló.iise, não 

gcranEf.o direito a ressarcimento. 

4.13. Apés a Ef.i•o<u/gação do resuftado final do certame, as amostras entfcgucs elcverão ser 

reeolhiEf.as pelas fornecedores no p,r:a:z:o Ef.c .. .. . (, ... .) dias. após o Efua/ poderão ser Ef.eseartadas pcfa 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

1.1-4 . Os interessaEf.os dCb'Crão colocar à disposição da Adrninistração toEi-as as condições 
indisµcnsá.veis à rea.'i:z:ação de testes e fomccer, sem ônus, os A10.11uais impíessos cm língua 
portuguesa, necessários ao seu pcrl-eira A1anuseio, EfUrn1Ef.o for o caso. 

Da exigêneia ele earta de selida:rieàe:elc 

1. 

4.15. E111 caso de fomccedo:· :-c~·cnefcdor ou Efist.··ieuidor, será C)(/gida carta de so!iEf.arieeJaeJc emitida 

pelo fabricante. que assegure a CX'ccução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Clm;:ira Nacional de Modelos de Lici1;ições e C:omrato!i da \.onsuhoria-Geral dr1 Unii'io 
Atu.tli7.ação: Dezembm/2023 
Termo de Refen!ncia - C:on1ratação Dire1a 
Ar,mvado pela Sl'crNJrid d(' GC!Stào. 
Jdcn1id;1dl'.' vi-.ual pPla Sf'Crrraria rir C.C'!ifàn 
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00 

4.17. É adfflitida a subcontratação parcial do objew, flas seguiflW3 eoRdições: 

4.17.1 É ~·edada a subeofltrfüa.ção eompk:ftl. ou da parecia pririeipa/ dtJ objeto da eoritmtação, a qual 

eo11siste em:( ... ) 

4.17.2. A st1bcoritmftl.ção fica ,'imita.da a ... fparee/tt permit.'dtblperecrituaij 

4.18. O eoRtmto oferece fflaior detalhaffleRto das regras que serão a13licadas effi relação à 
subeoRtratação, caso adfflitida. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

00 -
1. 

4.20. Sc,•6 exigida a gararitia dtl eoritrtttação de que lféll'affl os arts. 96 e segui,,Hcs dt1 Lei riº 1 U33, 
de 2021, FIO pcreeFJttml e eo11e1içêes deserdas nt1s elát1sult1s elo eommto BU outfO irist,•ume1'1to hábil 

que o subst.'wa. 

4.21. Em caso opção pelo seguro ga,·•emtia, a parte aeljudieaf6rit1 dcvcí'á awcsentá lt1, rio móximo, 

t1re a dt1ttl de t1ssi1'la.turt1 do contrato. 

4.22. A gtltfü'ltia, rias modEIHdaelcs caução e fiaRça bBFJeáfia, de'll'crá scf westadt1 cm até 10 dias 
títeis Bpós a a.ssiFJB.tum ckJ eofltrato. 

4.23. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo da entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho assinada, em remessa única. 

00 

5.2. As paFCelB:s sedio ent,•cgues nos .':lcgtJinfes prazos e eom:Jiçêes: 

IPoreelo lcomf!o,içõe Oo fl"Cclo 

Câmara Nacional de M~los de Licirn\·cles e Contmms da Consuhoria-Cir ral lia Unlõo 
Atualh.ilçào: Dt!Zt.•1l1brot20:.!3 
Termo de Referência - Comr.t1açào Direta 
Apro..,ado pela Secretaria d~ GE'Slão. 
Identidade visual ptlo Sec,c,wria de Cl:'~t3o 
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... unidades do item ... , ... unidades do iteR'l ... 

... unidades do item ... , ... unidades do item ... 

... u1,idodes do iten1 ... , .. . unidades do itc1=t1 ... 

H ... unidades do itrn, ... , ... unidades do i:em ... 

l. 

Termo de Referência • 

; ;,; rica 

'º~ 0 
dias da Assinatura/da Orcfê ~~ 

de Fornecimento!'. ... ] 

... dias da Assinatura/da Ordem 

de Fornecimento/[ .J 

. .. dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[ .. ) 

: dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[ ... } 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da 10ª Cia E Cmb, no seguinte 

endereço: Rodovia PE 180, KM 05, Distrito Industrial, São Bento do Una-PE. 

5.4. Email para contato: salclOciaecmb@gmail.com. 

5.5. No caso de woduios pcrccib'Cis, o p,'8:zO de b'(l/idaelc na élafa ela cn~rega não poe/cr-á ser infCFior 

a ...... (. .... .) (dias eu A1cscs ou a:,os) , ou a (rnetadc , um rerço, dois icrços etc.) do prazo total 

rceomeHdae/o pele fabricante. 

Gera!'l'l:ia, tflenutenção e e:ss!~têl'teie. tée1,iea 

1. 

5.6. O p.-a.20 de garaatia é aquele csrabclccfdo na Lei nº 8.078, ele 11 eJe serembro de 1990 (Gédigo 

e!-e Defesa eJo Consumider) 

5. 7. O p,ra2e de gaffintia contratual dos bens, cofflp,1efflema.- à ga,rantia :cgal, será de, no mínimo, 

( ) n:iescs, 001, ta.o'o a partir do prfp,1c{m dia útil subsequente à &ata do FCccbimcnto dcfiniti'o'O 

elo obj eto. 

5.8. Caso o prazo &a gara11tia oferecida pelo fabricante seja i11Ferio,·· ao estabelecido nesta cláusuta, 
o forRecedor deverá comp,1cmentar a gara11tia do bem oFCrfae!-o pelo pcr.'o&o restante. 

64::} 

5.9. O pmzo &e fjarantia contratual dos bc;~s, complementar à garamia lega!, é de, no mínimo, _ 
( .... _ ) meses, ou pelo prazo fomccie!-o pele A3bricante, se superior. contaekJ a partir elo primeiro dia 

útil subsequente à éfata do ,"Ccebimento elefinitio'o do objeto. 

C:.imrm, Nacionill de Modt"los dE" Ucít:.içàl'S e Contraias d;i. C:om.ultori,1-Geral da União 
A1ualizaçdo: Oc>zembro/2023 
Termo de R<'ferênci.t - C:ommtaçiio Dire1,1 
Aprovado pel.i Se-crN.:iria de Ci~ tãn. 
lrlentidade visual riela St"rrNaria de (il"s 1,i o 
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5.10. ,~ r;JartHitia será prns!Ctda ce,11 'o'is1as a fflanter es cqt:ipamcntes fomccicJes cm perfeitas 
cencJiçecs cJc uso. sem qualquer ônus ou cusw t1dieie11al parti e Co11trnlat1tc. 

5.11. A gart1nfifl a1Jrrn1gc e, fCfllilflçílo do rrwm,tcriçiie, cnf;'eti'.ftl elos Bens pc,10 próprio Cenfmtado, 
ot1, se for o caso, por mcie cJe assistência fécnica auteri2ada, de acorcJe ce1fl as rwrmas técnicas 
cspccflicas. 

5.12. EMe,1de se por 111a11utc11ção correti'rla aquelt1 destil'ladé! a cmrigir as Ele feitos aprese11tac/os 
pelas /3e11s, cmflprcrnêlcndo t1 sulJstituição de peças, a rct1/i2ação de oft1sws, rcparns e corrcçees 
necessárias. 

5.13. ,O.s peças que aprcscnmrcff1 rvicio ou defeito no pcrfado de 'rligência da gaffl11tia de'Verão :;er 
:substiruíclas por outras tW'v'tl:3, Ele primci,·o uso, e ariginais, que a:presc11tcm podrees de qualidade e 
desempenho iguais ou st.pcrio,•cs aos das peças utili2adas 11a lftl3ricação do equipBffleMo. 

5.14. Uma 'o'Cr notiffcaflo, o Contratado realizará a reparação ou sul3sMuição Elos bens que 
t1Pfese11tarn111 ·o•icio ou dcfe/10 110 prnro cJc até ( ) cJias úteis, contados a partir efa elata de 
rctirt1ela elo equipt1t·11e11to dt1s ElcpeneJências ela Administração pdo Co11Hatado ou pe,10 assistência 
ffJcnica t1utofizaela. 

5.15. o praza i11cJ/et1do no subitcn, a11terior, elmw1tc seu transctHso, podc,<á ser prnrrogado uma 
ú11ica 1o1er, por igt1t1/ período, fflcdirn1tc soliciftlção escrita e justificaela eJe ContraftleJo, aceita pelo 
Contrnftlntc. 

5.16. ~~a hipótese do subitcm acima, o Contratado ôe'v'C,<á di3f:)onil3ilirar equipamemo equi'7'alente, 
de c:tpceificação igual ou superior ae anteriormente fomecido, pam ut.Wração em emátcr prnv~isórío 
pelo Co11tratantc, ele modo a garantir a eontinuit:laêlc cJas tral3a/hos aclministrativ•os eJurante a 
execução dos reparos. 

5.17. DceorrieJo o pfflro pa,<a rcpams e substiruiçõcs sern o atcRclimcmo fia solicitação cio 
Contra{Qntc ou a aprcseRmçêío ele just·ificati'u'as pelo Centrnftlelo, fica o Contffltantc autorirac/o a 
coRlraftlr e111prcsa &ib'Crsa para e>weutm os Fcparos, ttfustcs ou a substituição eJo ácn1 ou Ele seus 
eon1ponc11tcs, Bem como a exigir eJo Contraftldo o ;:ccmbelso pelos ct1slos rCSfJCCtiv•os, sem que tal 
falo acarrete a perda da gafflntia eJos equipamentos. 

5.18. O custo rcferc11lc ao lrt.111sportc elos equipamentos co/3cr=1os pda garnntía será de 
/'CSfJOl1Sal3ilieladc eJo Co:1t."B.lado. 

5.19. A garfü1tia legal ou contrnlua.' cio o/Jjcte lcffl wazo de b1igê11eia fHóprio e elcs•o1neu.'-ado daquele 
fixado no contrato, pcl'!'fliti11do ev•cntua/ aplicação de pcnaliclaeJcs cm easo cic dcscumprimcnla de 
alguma ele suas concJiçecs, 1'1'/csme dopeis ele C')(f3iraela a 'o'igêneia eolllmltml. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações ~ Contratos da Consullnrlô!-Ctr:il da Uniiln 
Atual17_íl\"ão: Dt>lt.-inbm/202) 

Tc.>rmo d(I llrforênda - C:omr,,utc;ílo Oinna 
Apruvudo swla Sec-returia clt' Gt':itJo. 
l<kntldade visual pela Sl:'Ln.ouma de Gl'llolikJ 
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fl. nº~ ' 
Termo de Referênc
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma~./"" 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente~ o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6. 7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 °, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato , determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111) ; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabil idade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Câmara Nacional de Modelos de LicitaçÕl'S e Contratos rlr1 C:onsuhoria-Gcral da Uoirio 
Atualiz.aç.'.to: DC'Zí'mbro/2023 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

6.9. AJé1fl Ele dist3e3k3 acima, a fi3cahcação ce11trawal ebcelecc,<á às scguinres retinas: 

6.9.1.( .. .) 

6.9.2. ( .. .) 

6.9.3. ( .. .) 

6.9.4. ( .. .) 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, Il i). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI II). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, V I). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Câmara Nacion.al de Modelos dt.' LkitaçõL"S l' Contrams da \ .onsuhoria-Gl'ral da Uni.io 
Atualizaç.lo: Dc-z.t~inbro/2023 
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7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO: 

~-Q 

\r;,f'-~. Termo de Referênci 14/202 · . . / 

·" , cri:ca J 

'~ {pi "< r 1- -e: e~/' 
~~~ 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de ~ dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 
.,......,, nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 20 (vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório-ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/M E nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

r:Smarc1 Ni!cinnal de Modelos de Licitações e Comr.itos da C:onsuhnrii!-Ger;il da União 
A1u;i\iz.içílo: Dezembm/2023 
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7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Termo de Referência 14/2024 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação ae irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7 .15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

-Prazo de pagamento 

7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice !.E..f.6 de correção monetária. 

Forma de pagamento 

Cfünara Nac1011al de Modelos de Licit.tçõe:. e Comr.uos da C.onsultoria-Gf'ral da Uniílo 
Atualiz;_u;ào: Oett'111broJ2023 
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1 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agê 
u rica 1 

conta corrente indicados pelo contratado. 7AE~~ 
1 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7 .22.l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

An!:ecipa:çã:e ele pe:90:mento 

7.24. A prcscme ceatraraçãe pc,"fflíl:c a aFl/'ccipaçãe El-e pagarncnte .. ..... .. (parcialltera!). cenferme 

as r'cgra.s previstas no presente tópico. 

7.25. O COi~tíatade cmirirá recibo/neta fiscal/faturaidocu,·1'lcnta idôncoi' .. . corrcspor,e/-ente ao valor el-a 

ank:cipaçãe ele pagamente de A$ ...... (valer por c~crcnse) , fãe foge .. . (incluir ceneiicienamc ex: 

seia ass{naeio o tern,o de contrato, ou scfa, prestada a ga,·w,tia etc.), 13ara EfUe o cent."Brank: ekt=ue 

o pagamento antecipado. 

7.26. r'ara as etapas scguink:s el-o cent."-éil:O. a antccipaçãe el-o pagafflento ocerrerá da seguinte 

ffll'ffla-:-

7.26.1. R$ ..... (valor cm extenso) EfUanea el-o infcio da segunda crapa. 

7.26.2. (. .. ) 

7.27. Fica o contratado obrigado a dev•o}ver. com correção 1,10netária, a integraHeiade do valor 

antecipado na hipótese de incxecução cio objcr:0. 

7.27.l. No caso de fnexecüção parcial, dcr,•erá haver a devolução do valor 1-e!ativo à 13arccla não­

executada de oontratG. 

7.27.2. O .-alar relativo à pareda antccipaeia e não executada Elo cont-rnl'o será atualizado 

n,onetariamentc pela variação aeunw/ada do .... .... (especificar a fnefice de ccrrcçãe n,onctária a 
ser adotado), ou outro índice Eftle ~'Cnha a subsritui lo, desde a data do pagamento da a1,k:cipação 

até a data da devoluçãe. 

7.28. A lit:tuidação ocorrerá el:e acordo coffl as regras do tópico rcspecti'o'O deste instrumento. 

7.29. O pagamente aRk:cipado será ektuado no praZ:e rnâ,<iFno de até ..... (. .. .) dias. cofltael:os do 

reeebifflcnto de ...... (rec:/ao OU nota fiscal OU fatura OU doctm1ento idô,·,ee). 

7. 30. ,a, an=ccipação de pagaR,ento dispensa o ateste ou reee/aimen~e pré'v~es do o/ajcto, os quais 

eior.crão oeo,c,rcr após a ,regular execução da parcela contrawa: a EfUC se rekrc o ~<alar antccfpaef.o. 

?.30.l. O pagamcnw de que trata este item está co:=,dicior1ado à tomada das seguintes pt'O1o•idências 

pelo contratado: 

C:ámara Nacion.il de Modelos dC' Lici1açôe-5 P Con1ra1os da Consultoria-Geral da União 
Atualização: Oezembro/2023 
Tcnno d~ Refer(•ncia - C:on1ra1acào Dire1a 
Apm\.·ado pela Secn:-taria rl<' (i('stào. 
Identidade> visual pela Secreraria de C.estJo 
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7.30.2. eort1provação da eMeeução da etapa ifflediat-ttmeflk: aflterior elo 0'7Jdo pelo eo111.•ataelo, para 

a afltccipaçãa ele 'rl'é!IGF ,"Clfülfle3cente; 

7.31. p.-•c5t-ttção dti garantia acliciona.' ,=1,1s fflorinli-d-rtrles de fftlC frafél o art. 96 elt1 Lei nº 14.133, de 

2021, ne percentual de ... 96. 

7.32. O paga;nc,Jte elo 'rl'alor a 3er antecipada ocorrerá ,"e5fJcita,1ela o•emuai:, rctcnçõc3 tributárias 
incidemes. 

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7 .34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7 .35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7 .36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos admin istrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e preju ízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei n.0 14.133/2021, que culminará 
com a seleç'ão da proposta de MENOR PREÇO. 

00 

8.2. O lfüfleceBer será se,1eciena<Ja per meio ela rea.«izaçãe ele proecdime11to ele dispensa ele 
licitação, eoffl fuF1eJarneF1te fia hipétc3e de art. 75, í11eise ... ...... , ela Lei fl" 14.133,'2021 (ifleliear um 
do3 iflcf3es ci6 afl. 75, Ba Lei Rº 14.133/2001, ecmforme o case eeF1e,"Ct07. 

00 
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' -:..;;,rica 
8. 3. O fomcccdor será sdccionado por n1cio da realização de proccdinicnto de iF1c;cigibiHdade-7l1g ""'f 
fieiração, eoni fundaF11ento na h1pó~ese do art 74, ......... , da Lei nª 14.133,'2021 (Indicar o capu(b•~l;q 
un1 dos incisos do art. 7 !1, da Lei nº 14.133/2021, confo,cme o caso eonercto). 

Forma de fornecimento 

8.4. O fornecimento do objeto será INTEGRAL .. 

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprim~nto 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o inti9ressado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz , e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
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Habilitação jurídica 

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.18. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a fi lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.0 77, de 18 de março de 2020. 

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.24. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.25. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fís ica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009· (arts. 17 a 19 e 165). 

8.26. Ate de auteri:Zaçiie p t'IH .t o exercício det ati~·idadc de .. ... .. ..... fcsr,ccdicar a atividade 
coF1â"t:lt8.da 3t:Jjcita à autoriwçtw), c;,pcdido por ...... . (especificar o ó,'!}ti.o comr,ctcF1tc_) FIOS te.-mos 
do art . .. .. . dti (Lei/Decreto) nº .... ... . 

8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert1 ~6'/A E ~ 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII , da Constituição; 

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal_relativo ao' domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.36. O fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.37. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa fís ica, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso 11, 
alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso li); 

8.39. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exere1e10 e demais demonstrações 
eontál:Jeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, compFO'o'ando; 

8.39.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores u 
1 (um); 

8.39.2. As empresas criaelas no exercício financeiro Ela 'contrata ão d~ Eleverão ateneler a tosas 
as exigências Ela t'lal:Jilitação e poelerão sul:Jstituir os Elemonstra-1:ivos eontál:Jeis pelo l:JalaAço de 
al:JCFtura. 

8.39.3. Os Elocumentos referielos aciffia limitar se ão ao último exercício no caso Ele a pessoa 
juríelica ter siso constituí Ela t'lá menos Ele 2 (Elois) anos; 

8.39.4. Os documentos referielos acima dcv•erão ser exigidos coffi l:Jase no liffiite definido pela 
Receita Feeleral Elo Brasil para transmi:isão Ela Escrituração Contál:Jil Digital ECO ao Speel. 
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8.40. Cs.so s. empresa interesse.de. e.presente resulte.do inferior ou igus.l s. 1 (um) cm qualquer dos 
índices de Liquidez Gers.l (LG), Solvêr=ieis. Gers.l (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de !='ls.bilits.çõ:o [es.pits.1 mínimoJ ~ [patrimônio líquido mínimoJ de ...... % [s.té 10%J do rvs.lor total 

estimado da eontmta~l::J-(valertetah~sti111t:H:ltràn-13areeffl-f)eftiAcAtc}-:-

8.41. As empresas criadas no exercício financeiro da eontrs.ts.çõ:o direta dcv·erõ:o e.tender s. todas as 
exigências da l='labilitaçõ:o e poderão substituir os dcmonstmfroios contábeis pele balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.42. O atcFtdifflcnfO dos f-fldices cconôfflieos pr:e·q1istos Ftesre ileffl de·o·erá ser atestado fflediante 
dec!afBção assinada por profissioFta{ habilitado da área eonfábil, aprcseFtfada pelo fomccceor. 

Quelifiea:çãe Téeniea: 

8.43. Declaração Ele que o inleressado wmou co11/wcifflcMo ele fedas as informações e das 

coFteições locais para o cuF11primcF1ro das obrigações ottfcfa Ela contratação; 

8. ~4. A decktração aôffla pedcfá ser subst=itufdEI por dec{araçi.'ío formal assiflada pelo responsável 
técnico do interessadó ace,•ca ao conhcciflwnto pleno das co11dições e peculiaridades da 
co,%"tlraçãe. 

8. 45. Rcgisrro ot1 inscrição Eia c111prest1 na entidttdc pref.'3sional .... ..... fcscFCb'er por exrensa, se o 
caso), cm plena 'o'O,'idadc; 

8.46. Sociedades Cftlpresáfias cstmngcir-as alcndcfflo à c>1igêflcia por fflcio Eia Etprcscmtição, no 
moflwnto Ela assiflaWm Elo eont=rato, da soliciração de ,•cgisl,•o pc,"tlnfe a cntieJaeJc profissional 
cofflpctctile no Brasil. 

8.47. Co111preb'OÇão de aptidão para o forncci11wnte EJe 13e,1s sfr=ni,'a,•cs Ele eomp,'e>lidade tecnelógica 
e 013c,"tleio11al equi'rl•alcfltc eu su13crie,·· com o et:,jcte dcsra eontrataçãe, ou com e itc,•11 pcrtincnw, por 
meio da aprcscntaçêto de certiElões ou arestado3, por pessoas jurfrfieas de direito público ou 
pri'91aElo, ot1 rcguktrme1ite e111iHEle(sj pelo conselho pfOfissiofla,' ceF1ipctc11te, qutlfielo for o caso. 

8.47.1. Para fins da compreb·ação Ele que trata este subite111, os ateslaclos Elc'o'Crão Eli2cr rcspciro a 

eoRlffiros exect1rades com as seguintes caraewrísHcas miflimas: 

8.47.1.1 ... .. 

8.47.1.2 .. .. 

8. ffl .3 ... .. 

8.47.2. Scrtí aElfflitiEla, pa.r"B fifls Ele co,•11prn'rl'tlÇãe Eie Eftlt1fllitalib10 mínill'lo, a aprcseflfação e o 
somawrio de difel'CflfC3 atestaeos exeet!lttdos Ele forma eor1Comitafllc. 

8.47.3. Os atestaeos de capadaaEle técnica podefão ser aprcse,•lfados en1 11effle da F11atri2 ou da 
filial do fomeeedor. 

8.47.4. O forneeeElor Elispoflibi.'izarél toe/as as if1formaçõcs ,•1ccessar,•as à coF11provação da 
,'egitlfflidadc elos atestados, ap,<escntaflf/o, quttflde so,'icitaeJo pela At:fministraçi.'ío, cópia Elo cofltrato 
que Elet1 suporte à contr(;lfflção, endereço tlft1af Ela eomrafaf!tc e local effl que foi c>teet1tat:fo o objeto 
eonlffitado, dcntfe eutros EloeuF11CfltcJs. 

8.47. 5. Pro·o•a Ele aec11eime,·1ro aos requisito:, ...... .. , f3i'Cb'isws na lei ............ : 
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8.48. Caso admitida a participaçã:o eJe cooperntivas. :;erá e)(igieJa a seguinte eJocumentaçaQC:í; -= r>\' -•-..:--- ._ 
ceA9plementar: 

3.48.1. A relação eJos coo19erados que atendem aos :-cqu:sitos técnicas exigidas para a contratação 
e eiue cxccutarã:o o contra-to, com as , cspcctivas atas de inscriçã:e e a campmvação ele que estão 
clo199iciliaeJos na loeelidaeJe da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI. 21. 
inciso l e 42, §§2º a 6" da Lei n. 5.764, ele 1971; 

8 .<',3.2. A declaração ele rcgularieJade cie situação do contrieuinte indivielual DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.48.3. A eomprO'wação do eap:!:al social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execuçãe contratual; 

8.48.4. O rcgistrn previsto na Lc; n. 5.764, de 1971, arê. 107; 

8.•18.5. A compmvaçã:o de it,tcgração das respccti'was quotas partes por parte dos cooperados que 
c><ecutarão o contrato; e 

8.48.6. Os seguintes docufficntos para a comprovação da regularidaele jurídica da cooperativa: a) 
ata de for,daçã:o; e) estatuto social com a ata da assemelcia que o aprovou; e) regin,ento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, c:0199 a ata da asseffiblcia; d) editais ele con1tocação das três 
últiffias assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato cm asscmelcias gerais ou nas FCuniõcs seccionais; e f) ata da sessão ~ue os 
cooperados auterizarart1 a eooperati'Ja a contratar o objc~o da contratação-pireta;-

8.48.7. A últiA'la auaitoria co1,táb:I financeira da cooperativa, conferFfle dispõe e art 112 da Lei n. 
5.764-, de 1971, ou uma declaração, :,ob as penas da lei , de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fisealiza:der. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obriqacões lio Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas 
expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual perlodo. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento no processo. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações consta11tes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi lidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou ela garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regulariclade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não podurá onerar o objeto do contrato; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.9. Paralisar, por determinação do contr~ttante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha e1!1 risco a segurança dn pessoas ou bens de terceiros. 

10.10. Manter durante toda a vigência do_ contrato, ern corn~lbilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualifica,, ia na contratação dir,~ta; 
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10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.0 14.133, de 2021); 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.15. Cumprir, além dos postulados leqais vigentes de âmbito federal , · estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem_permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, no!; termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infracões acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 

"c" e "d" do subitem acima de~ste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

C.)mara Nacion;il de Modelos dE' L ici1acõrs t' Contratos da Consulmria•C.l'ral , la União 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a) o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a 20% do 
valor do contrato . 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 12.1, de 1% a 
20% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 20% do valor do 
Contrato. 

6. Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 20% do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,20% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu lativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 

156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança jucticial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-n em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidndes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): ?-o. _ eflJ 

- - - - - ~C/A E O"Y' 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento c1e programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. O atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente clefinidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, E?, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação n.,i. forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

C:5mara Nacional ele Modelos de Licitações c- Contrams da Consuhoria-Geral ,la União 
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9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 4.020,73 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 4.020,73 (quatro mil e vinte reias e setenta e 
três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. o 'o'tl1'ef de rcfcrêflcia f30l''a 8:f3i'icação do Rlaior dCSCORte COffCSf30RdC a R$ .... 

el:I 

9.3. O eusco csliffla.do da co11Cracação postwi e<.1Fár<H sigiloso e será corRado /3tí'blico t1penas e 
ifl'ICEfit:1ffll'flCf/(C 8:f3<3S o julgtlf'flCf/(O fias propOSrtlS. 

9. ~- A c&Cima.Cit-'tl de et1sco levou Cf/1 com,idcração e risco cm•o11,.Ae:lo 11a. conlfflCação e sua alocação 
c11h<c contraffl.nk: e cof/Cracado, coF1fon11c cspccificaeJo Ra 111ah</r de risco cof/Sfflflk: Elo Co11N=a.te. 

9. 5. Em case de Rcgiscm tJc Preços, es pl'cçes tcgisâ"ados poeJcrão ser a.lrerae:Jes eu aN:1a.liwdos 
cm decorrência de C'a'Cf/tua./ r•efiuçãe tJos weçes pfflcicade:; FIG fflCi'Ca.de eu de face ffUC eleve o 
cusce des bens, fias obras eu des ser·o~ços regisN=ados, nas :;cguiflres situações (are. 25 de Decreto 
n° 11.462/2023): 

9.5.1. cR1 casa de lmça. t11aiar, case fortuito ou late de prilwipc eu cm dccouêRcia de fatos 
imwevis{b'Cis ou f:ll'C'a'isfvcis de conscquéi'1cias incaleu/á·o'Có, cyue im\;abilizcffl a cxccuçãe da art1 tal 
ce111e pacwada, nes k:i'R1os do disposff:! 11a aHnea "eJ" de ioe,ise li e,<e caput do aft. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9. 5.2. Cffl caso ele criação, alre,"tlção ou cxtiRçãa de ffUili ,eyucr tributos eu c11cargos legais ou 
supc,"rlcniêflcia de elis/3osiçõcs legais, eo,"l1 comprew:1da rcpNcussão sobre os preços rcgis/racfos; 

9.5.3. serão fCajt1stadfJs os preços ,"egisN=ados. rcSf3citack1 é! cofltagem ela anua/ida.de e o índice 
p.-c·o•/stB péli'Q. a eefHratttÇBO,' OU 

~.5.4. pode,ão sei 1epactuados, a peclitlo do i11te1essadtJ co11fo1111e c1ité1 ivs definitivs para a 
co11liataçãv . 

10. Adequação orçamentária 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1. 1. Gestão/Unidade: [ ... ]; 
11. 2. Fonte de Recursos: ( ... ]; 

C'_.füu.ira N3Cional dl' Modl'lnsde Lic:ltações ~ Contrato5 da C-.o~ultorliJ•G1,1rnl da Unlâo 
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III. 3. Programa de Trabalho: [ ... ]; 

Termo de Referênci~ -

r. -e. \ I 
_;,; rica 

rv. 4. Elemento de Despesa: [ .. . ]; 
v. 5. Plano Interno: [ ... ]; 

ocy _.f.<> 
0/A EO~ 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

São Bento do Una/PE 23 de abril de 2024. 

BRUNO ~ VALHO - 3' Sgt 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

11. Obrigações do contratante 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ()s assumidas pelo Contratado, de acordo com o Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabdecidas no Termo de Referência; 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Termo de Referência. 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
11.8. Cientificar o órgão de representação judiciéd da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
11.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trint.1) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
11.11. Notificar os emitentes das garantias quanco ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 

12. Obrigações da contratado 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

C:~m;ira Nacinmll de Modelo!> de Licitações(' C:omrams da Consultoria-C.cral ,la União 
Atualiz.açàn: Dc1.embml::!023 
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12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Aviso d1~ Contratação Direta e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
12.l.l. Entregar o objeto acompanhado do manu,d du usuf1rio, cont uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 
12.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, dn Lei nº 12.305/2010 - Pnlítica Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução 
CONAMA nº 362, de 23/06/2005, a conu·atada dewrá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado 
ou contaminado originário da contrutação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) recolher o óleo lubrificante usado ou contaminadll, armazenando-o em n~ci pientes adequados e resistentes a vazamentos, de 
modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias pai a evitar que venha a ser misturado com produtos 
químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, 
da Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 
b) providenciar a coleta do óleo lubrifieunte usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora devidamente 
autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente .1 um revendedor de óleo lubrificante acabado no 
atacado ou no varejo, que tem obrigação de rec1•bê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciw III e § 2º, da Resolu1;ão CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legislação 
correlata; 
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou cont11minado não, reciclável, darlhe a destinação final 
ambientalmente ndequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental e ompeteme, conforme artigo 18, inciso V II, da 
Resolução CONAMA nº 362, de 23/06/2005, e legisl,,ção correlata;" 
12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorn!ntes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo clr 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n." 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs1ituir, às suas expensas, nc, total ou em pane, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defoitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por e qualquer dano causado à 
Administração ou tercelros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza210 ou o acompanhamento da execução conu·atual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ~l! da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema d1• Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã11 do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidiio conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pernnte a Fazl•nda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - C .RF; e 5) Certidão Nega!i~a de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda!, as obrigações trabalhi~tas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplên~:ia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e guau·o) hort1s, qua lquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto co111ratual. 

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bem ele terceiros. 
12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, e111 compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para qualificação na contratação direca; 
12.12. Cumprir, durante todo o período de execução du contrato, a reserva dl' cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.1331 de 2021); 
12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refen! a cláusula acima, no praw fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionam1!nto dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da conu at,1ção, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, c•stJdual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante. 

Câmara Niicional de Modelos de Licitaç1)L~ e Comrauls da Consultoriu-Gtral da U 1ii\o 
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13. Infrações e sanções administrativas 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que G1use grave dano à Adm.inistração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no are. 5° da Lei nº 12.B46, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer n;is infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
i. , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, Advertência sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.13:1, de 2021); 
ii. lmpedimento de licitar e contratar. quando praücadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição d1? penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do 
subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 

(trinta por cento),, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conform1? dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1 % a 5 % do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subirem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 20% a 25% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento d~ comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do are. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penal idades de impedimento de licitar e contratar(' ele declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da i nfração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante: 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

C:ãmara Nacional de Modelos cll' Licitações e Contratos da C:on~uhoria-Geral da l lniào 
Atualiz.açàn: DezC!nibm/2023 
Termo de Refo~ncia - Comrataçdo Direta 
Arimvado pela Secre1uria de Gestão. 
frlenridade visu,1I peli'I Secrt'1aria ele Ges1Jn 

27 de 28 



UASG 160023 Termo de Referência 14/2024 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridad1• competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Conu·atado poclerfi ser desconsiderada sempn~ que utilizada com abuso do direito para fac ilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos il ícitos previstos neste Comrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus aclministrado1es t: sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contrnditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9 . O Comratame deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções pur ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empn:sas Punidas (Cnep), insti tuídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidc,neidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reab ilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração comratante, resu ltantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciaJme11te, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos aclministrntivos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsiivel pela elabornção do Termo de Referência. 

BRUNO 

Despacho: Responsável pela aprovação do Termo de Referênci - Coma, dante e Ordenador de despesas da 10• Cia E Cmb. 

RONALD FELIPE DE ULASANTANA 
Autoridade com etente 

Câmara Nacional de Modelos de l .. llll..i\fit':1 t' Cumriltos da Consulloria•GerJI da l '·11.lo 
Alualiz.i\ào: Ow,t.>ml>n:>1202) 
Tcnno til' R!!f1•1ênda - C:0111rmaçJo DlMa 
Aprovado pela Socrecaria d~ GPSt3o. 
ldemidade vi~u.11 pela Stut1.aria de G~tão 
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Item/Subitcm altera-
do 

1.1. 
1.4; 1.4.1.; 1.5 

1.7. 

4 .1. 
4.2. 
4.3. 
4.4. 

4.5 e 4.6. 

5.2. 

5.5. 
6 .9. 

) 

-
, ,, , ', 

' ' , 
~ 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

) 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 90006/2024 

(Processo Administrativo n. 64408.001665/2024-16) 

Minuta adotada: Dispensa Eletrônico - Modelos para Aquisição 

Minuta alterada Tipo de modificação 
(Edital/Contrato/ A t (alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração 

a) 
Termo de Referência Aquisições - Contratação Direta -Atualização dezembro/2023 

Inclusão Objeto da licitação 

Termo de Referência Exclusão Retirada do prazo de vigência, do fornecimento de bens. 

Inclusão Informações sobre o CATMAT utilizado. 

Inclusão Sustentabilidade. 
Exclusão Não será admitida marca. 
Exclusão Não se rá admitido amostra. 

Exclusão Não será admitida subcontratação. 
Exclusão Não haverá exigência de garantia da contratação. 

Exclusão Não haverá parcelamento na entrega do objeto. 

Exclusão Não é produto perecível. 

Exclusão Não terá rotinas de fiscalização 

/ .. , 

/2·· 1 

i:W ~ ~ 
lil n· 
\(). (\> 1 

. 

-~ 
~,~~ 
-~ -ri 
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7.24. até 7.32. Exclusão Não terá antecipação de pagamento. 

8.2. e 8.3. Exclusão 
O Fornecedor será contratado de acordo com o art. 75, inciso II da 
Lei n.º 14.133/2021. 

8.26. Exclusão Não precisa de ato de autorização. 

Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-
8.39. até 8.42. Exclusão cessário o balanço patrimonial da empresa de acordo com o Inciso 

XXI, Art. 3 7, da CF. 
Foi de definido que de acordo com o objeto da licitação não será ne-

8.43. até 8.48.7. Exclusão cessário a habilitação técnica da empresa de acordo com o Inciso 
XXI, Art. 37, da CF. 

9. Inclusão Obrigações do contratante. 
10. Inclusão Obrigações do contratado. 
11. Inclusão Infrações e sanções administrativas 

São Bento do Una - PE, 03 de maio de 2024. 

A'M.io 
:(}'ÀLB~ BATISTA FIDELIS - 3° Sgt 

- . ,C da 10ª Cia E Cmb 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 

PORTARIA • DAP/DGP/C EX Nt 600, DE 29 OE MAIO OE 2t 2.3 

ES: 64315.000778/2023·52 
O DIRETOR DE ASSIST~NQA AO PESSOAL, no uso da compet• oc~ que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exêrcito, por meio da Portaria no l. i >O, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto ne 11.097, de lS de 1ur ,,o de 2022. 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora FRANCISCA 01 1 lG1 NES GOMES, 
matricula SIAPE n9 0087023, lotada no Comando da 17~ Brigada de lnfan1 ,ri;, de Selv::a, no 
cargo de Agente Administrativo, Classe ·s•. padrão Ili (NI), PGPE, regime ti, 1, ,balho de 40 
horas semanais, fica vinculada ao Comando da 17ª Brigada de Infantaria d11 S. lva (SVP/12), 
com proventos Integrais, fundamentada no artigo 39, incisos I a Ili da Emenda 
Constitucional ne 47, de S de Julho de 2005, assegurada pelo artigo 31 da Emenda 
Constitucional n9 103, de 12 de novembro de 2019. 

Gen Sda SÉRGIO REZENDE DE Ql m )Z 

PORTARIA • DAP/DGP/C EX Nt 607, DE 31 DE MAIO DE 2023 

ES: 64494,001985/2023·63 
O DIRETOR OE ASSIST~NCIA AO PESSOAL, no uso da compet1' nc,. que lhe foi 

subdelegada pelo Comandante do Exército, por meio da Portaria no l. 7 ,o, de 8 de 
dezembro de 2017, combinado com o Decreto n9 11.097, de 15 de 1ur,•,o de 2022, 
resolve: 

CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora NADJA CONCEIC \O DE JESUS 
M IRANDA COSTA, matricula SIAPE nv 1207037, lotada no Colégio Militar de Salvador, no 
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecno!ôgico, Classe "Tltul.-r", Nlvel 1 (NS), 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, fica vinculada ao Comando d,1 1.1 ~~giào Militar 
(SVP/ 6), com proventos integrais. fundamentada no artigo 20, §19 e ii' inciso I da 
Emenda Constltuclonal ne 103 de 12 de novembro de 2019, acrescidos d I ft t-Retribuiç~o 
por Titulação do RSC Ili, nos termos do artigo 18, § 1!!, inciso Ili e§ 20, ln is,, 111, d;, lei n9 
12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

Gen Sda SÉRGIO RE2ENDE DE QI •EI-OZ 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria DAP/DGP/C EX ne 585, de 25 de maio de 2023, pu11lk •da no Diário 
Oficial da Uníãc no 102, de 30 de maio de 2023, Seção 2, página 7, refer• nt• ao servidor. 
EDSON ALVES STRINO, matricula SIAPE n• 0.0565.71. 

onde se lê: "PORTARIA DAP/DGP/ C EX N• 585, DE 25 DE M Ai l I E 2023"; 
l eia•se: " PORTARIA DAP/DGP/C EX N' 586, DE 25 OE MAIO DI 2• 23" . 

DIRETORIA DE CONTROLE DE EFETIVOS E MOVIMENTAÇÕES 

PORTARIA • DGP/C EX Nt 5S, DE 22 DE MAIO DE 2023 

Exoneração de Comandante E Chefe de Organização M ilitar 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO·GERAL DO PESSOAL, consideranao " disposto na 

alínea "b" do Inciso li combinado com o parágrafo 112, ambos do Art 2' º" Portaria nl! 
l .250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do Exército, q1,e '!stabelece a 
competlt:ncia para execu~o de atos relativos àis movimentações de afie ah e praças do 
Exército e dá outras providências. resotve: 

NOMEAR. por necessidade do serviço, ex officlo. para o de.semi en1 o dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abai•o relacionad is, os seguintes 
oficiais: 

• da Sia C Sv / fSJ (Rio de Janeiro · RJI. o Cap ART (01163723~ ·O) ~OORIGO DE 
ALMEIDA SILVA; 

• da Sia Cmdo AO / 1 (Niterói • RJ), o Cap ART (0116166 5·6) DANIEL 
FRANCISCO INÁCIO MOÁS; 

- da Cia Cmdo Ba Ap Log Ex (Rio de Janeiro • RJ), o Cap SV INT (~110112555•7) 
FELIPE ARAUJO MEDEIROS; 

· da Cia Cmdo GUEs / 9il 8da lnf Mtz (Rio de Janeiro · RJ o Cap INF 
(021800094•1) DIEGO BULDO PERALVA; 

· da Cia Cmdo 1• RM (Rio de Janeiro· RJ), o Cap INf (021790•34 ;) HENRIQUE 
MACHADO DA SILVA; 

• do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro • RJ). o Cap M ED (010121615· ') M AURICIO 
AUGUSTO LOPES; 

- da 2i Cia lnf (Campos dos Govtacazes - RJ), o Cap INF (01 t6~ '255-8) JOS~ 
ANDERSON SILVA COSTA; 

· da 20i Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro • RJ). o Cap COM (02 1.7i i384-7) DAVI 
DEMOCRIS; 

• da Cia Cmdo 111 Bda lnf L GLO (Campinas • SP), o Cap IN> 1 •21792924•9) 
EVERTON ANTÔNIO RAMOS; 

• da Cia Cmdo 12> Bda lnf L (Amv) (Caçapava • SP), o Cap IN• 11121785744•0) 
DIEGO VITOR CARRIJO RODRIGUES; 

• da Cia Com Av Ex (Taubaté • SP). o Cap COM (093839084•6) ;A>-lUEL GOMES 
DE ASSIS: 

• do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas • SP), a Cap FAR~I ( •7364347••7) 
KARLA RENATA MEIRA AMAZONAS; 

• da 12' Cia Com L (Caçapava • SP), o Cap COM (0116:90 , s-s) ANDRÉ 
HELOU; 
VIRGÍLIO FÔN~~s1~~~~ E Cmb L (Pindamonhangaba • SPI, o Cap EN<, ( •73709164-5) 

• da 2' Cia Com L (Campinas • SP), o Cap COM (011626535·61 íHI-\GO FRANÇA 
VISCOVINI; 

• da 2' Cia Trnp (São Paulo • SPI. o Cap SV INT (0737442! 4.; 1 JAMERSON 
PEREIRA OE M ELO DA SILVA; 

• da 51 Sia AAAe L (Osasco • SP), o Cap ART (013137644-4) RIC.-.RC,O CAM PELLO 
DE ALCANTARA; 

• da Cia Cmdo 31 DE (Santa Maria • RS), o Cap INf (021781361-9) LEONAN 
NICOLAU DA SILVA M OR~ES; 

• da Cio Cmdo 6' Sda lnf Bld (Santa Maria. RS), o Cap INF (07171,6604•9) LUÍZ 
EDUARDO DA SILVA CASRAL; 

• do Esqd Cmdo 11 Sda C Mec (Santiago • RS). o Cap CA\ ' (.-21770774-4) 
HAMILTON CESAR PINTO PINHEIRO SARSOSA; 

• do Posto _Med Gu CRUZ ALTA (Cruz A!tJ • RS), a Maj MEtt 1 82833724-é) 
WANDA NICOLAU SARATY; 

• da 11• Cia Com Mec (Santiago • RS), o Ca~ COM (0435322' '4-> 1 LEONARDO 
FELIPE FERREIRA GOMES: 

• da 131 Cia DAM (ltaara • RS). o Cap QMS (011625165·3) EDWRD I FRANCISCO 
GONZATO WEIDLICH: 

• da 31 Cia Com Bld (Santa Maria • RS), o Cap COM (11002, >3~ i•l) ANGELO 
VELOZ DOS SANTOS; 

• da 31 Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito • RS), o Cap ENG (10289; 88• -7) FASRICIO 
DE SOUSA CARVALHO BORGES; 

• do 6• Esqd C Mec !Santa Maria · RS), o Cap CAV (0300016 '5- 1 ARMANDO 
MiOTTO; 
ARTIGAS CÕR~1A~1 Cia Com (Bento Gnnc~lve,; . RS), o C~p COM (09~P ;qp , 4 .q) PllNIO 

· do Posto Med Gu TRtS CORAÇÕES (Trés Corações - MC }. ~ M.:J FARM 
1010011435-4) EDCARLA DE JESUS SANTOS; 

• da 4' Cia PE (Selo Horizonte • MG). o Cap INf (0116266 lS· •) CONRADO 
FRANKLIN E SILVA; 

· da Cia Cmdo 14i Sda lnf Mtz (Florianópolis - SC). o Cap IN,: ( ·11628955•4) 
PYTER DE PAULA ARAUJO; 

r.r--

•SSN 1677•7050 N• 107, terça.feira, 6 

~a 11• Sla AAAe Ap (Rio Negro · PRI, o Cap ART (0217928 ·8)~; • --.. 
DA ROCHA CHAVES; ~ 

da 1s• Cia Com Mec (Cascavel • PRI. o Cap COM (053597 4.gf~ERTOril-:_ (X 
SANTIAGO 005 SANTOS; , V' Cl , t;;., 

. do 16• Esqd C Mec (Francisco Seitfão - PR), o Cap CAV 10116293 · • 
ANOERSON SOARES PEREIRA; 

da 51 Cia Com Sld (Curit iba • PR), o Cap COM 1011631195·2) RAFAEL 
CARVALHO OE SOUSA SILVA; 

da Cia Cmdo 7' Bda lnf Mtz (Natal • RN). o Cap INF (021785674•9) RAPHAEL 
CRISTO SANTOS MARQUES; 

· da l <l'c Cia E Cmb (São Senro do Una - PE). o Cap ENG (011630735·6) RONALO 
FELIPE OEv AULA SANTANA; 

. do lOt Esqd C Mec (Recife - PE). o Cap CAV (011631475•8) GUILHERME 
TORRES RITTON; 

· da Cia Cmdo 221 Sda lnf SI (Macapá • AP), o Cap INF (053594404•5) CAIO 
VITOR ROCHA DA SILVA; 

da 61 Cia E Cmb SI (Marabá • PA), o Cap ENG (011635265·9) LEANDRO 
SARBOSA AMORIM; 

· da Cia Cmdo 131 Sda lnf Mtz (Cuiabá • MTI. o Cap INf 1021774614•8) LUAN 
CÉSAR SANTOS CARDOSO; 

• da Cia Cmdo 18• Sda lnf Pantanal (Corumbá • MS), o Cap INf (011637885-2) 
EVANDRO I uis DA SILVA CONCEIÇÃO: 

da Cla C/90 Gpt Log (Campo Grande • MSI, o Cap QMS (114005604·3) ALLAIN 
COLMAN BOGARIM; 

do Esqd Cmdo 4' Bda C Mec (Dourados • MS), o Cap CAV (011636235·1) 
MATEUS MOREIRA MEIRELLES; 

do Posto Med Gu DOURADOS (Dourados • MS). o Maj OENT (042031794•3) 
fÂSIO NAVAHRO OEL GÁUDIO; 

da 14' Cia Com Mec (Dourados • MS), o Cap COM (011626545•5) ANDERSON 
HENRIQUE OE MOURA; 

SUSCHER; 

FERREIRA; 

da 181 Cia Com (Corumbá • MS). o Cap COM (011626555•41 GUSTAVO SERIO 

da 31 Sla AAAe (Três Lagoas· MS), o Cap ART (011632565·5) OTAVIO DA SlLVA 

· da Cia Cmdo 101 RM (Fonaleza • CE). o Cap INF (011632445•0) LUCAS 
RAMALHO IJANTAS CAMINHA; 

• da Sla Cmdo An Ex (formosa • GO), o Cap ART (011630395·9) ANDR( LUIS 
SIMIÃO BRIOi; 

da Cia DQSRN (Goiânia · GO), o Cap ART (01162739S•4) SRUNO MAIA 
NOBREGA ALVES; 

· do 3• Esqd C Me< (Brasília · DF), o Cap CAV (013126194•3) VINICIUS MANOEL 
ARRUDA DO NASCIMENTO; 

· da Cla Cmdo CMA (Manaus • AM), o Cap INF (04348S834•6) CAIO SAKSYS 
PINTO; 

da Cia Cmdo 121 RM (Manaus· AM). o Cap INF (021788464•2) LÚCIO ALVES 
COSTA; 

· da Cia Cmdo 21 8da lnf SI (São Gabriel da Cachoei ra • AM), o Cap INF 
(011634465 6) JULIO CESAR DE SOUZA NUNES; 

. do Posto Med Gu BOA VISTA (Soa Vista · RR), o Cap FARM (011284784•3) 
ANDRÉ LUIZ CAMARGO PIMENTA; e 

· do 12• Esqd C Mec (6oa Vista • RR), o Cap CAV (011629305·1) HUGO DE 
ARAUJO PACHECO DA COSTA. 

Gen Ex JOÃO CHALELLA JÚNIOR 

PORTARIA DGP/ C EX Nt 54, DE 22 OE MAIO DE 2023 

O CHEFE DO DEPARTAM ENTO-GERAL 00 PESSOAL, considerando o disposto na 
alínea "b" do inciso li comblnildo com o parágrafo 19, ambos do Art 29 da Portaria n9 
1.250, de 9 de setembro de 2015, do Comandante do E,cército, que estabelece a 
competênci.l para execução de atos relativos às movimentações de oficiais e praças do 
Exército e dá outras providências, resolve: 

EXONERAR, por necessidade do serviço, ex officio. do desempenho dos cargos 
de Comandante ou Chefe das Organizações Militares abaixo relacionadas, os seguintes 
oficlais: 

da Bia C Sv / fSJ (Rio de Janeiro • RJ), o Maj ART (010064855·9) JOSÉ 
RODOLFO SARSOSA ANELLI; 

da Sia Cmdo AO/ l (Niterói • RJ). o Maj ART (010067145•2) RENATO ESTEVES COSTA; 
da Cia Cmdo Sa Ap Log Ex (Rio de Janeiro • RJ), o Maj SV INT (010066945•6) 

DIOGO FERREIRA VALENTE; 
• da Cia Cmdo GUEs / 91 Sda lnf M tz (Rio de Janeiro • RJ), o Moj INf 

(010065925·9) DEREK RONDON SRASIL; 
da Cia Cmdo 1• RM (Rio de Janeiro • RJ), o Cap INF (010079555·8) HEITOR 

NAZARÉ LEMOS GONÇALVES ESTRADA ALVES; 
do Dst Sau Pqdt (Rio de Janeiro • RJ), o Cap MED (011462135·2) GUSTAVO DE 

ARARIPE LIMA; 
da 2• Cia lnf (Campos dos Goytacazes • RJ), o Maj INf (010062515·1) WILLEN 

GARCIA DE fRANClSCO; 
da 20• Cia Com Pqdt (Rio de Janeiro • RJ), o Maj COM (010063725·5) 

RODRIGO ~DÃO DA SILVA; 
da Cla Cmdo 11' Sda lnf L GLO (Campinas • SP), o Cap INf (053579564·5) 

EMMANUEI MtRI.IN PINHEIRO; 
da c,a Cmdo 12• Sda lnf L (Amv) (Caçapava • SP), o Maj INF (010086545-0) 

RICARDO R~GIANI; 
• da Cia Com Av Ex (Taubaté · SP), o Cap COM (010116265-9) RAPHAEL MENDES 

COSTA MONTEIRO; 
· do Posto Med Gu CAMPINAS (Campinas • SP), o Maj MED (014969723•7) 

ALEXANDRI SANTOS DA ROCHA; 
• da 12' Cia Com L (Caçapava • SP), o Maj COM (010058585·0) LEANDRO 

DOMINGUES SIQUEIRA DE PONTES; 
• da 121 Cia E Cmb L (Pindamonhangoba • SP), o Cap ENG (010114275-0) LUÃ 

MASCARENHAS DE CARVALHO; 
da 2• Cia Com L (Campinas • SP), o Cap COM (013181704•1) FERNANDO 

AUGUSTO DE PAIVA RODRIGUES; 
· da 2• Cia Trnp (São Paulo • SP). o Maj SV INT (010083425-8) EMERSON DE 

CARVALHO FONTES; 
• da 5' Sia AAAe L (Osasco • SP), o Cap ART (010084985-0) RAFAEL VICTORIA 

BUZINELLI: 
· da Cia Cmdo 31 DE (Saota Maria • RS), o Cap INf (010112575•5) DAVI 

FERNANDES DE M AGALHAES; 

tOUARDO ~~~~~~ ~diL~E~:t !c/N~~R!Santa Maria· RS). o Maj INF (124043734•1) LUIZ 

· do Esqd Cmdo 11 Sda C Mec (Sant iago • RS), o Cap CAV (010114355·0) 
ALEXSEI DA SILVA PERES; 

do Posto Med Gu CRUZ ALTA (Cruz Alta • RS), a Ten Cel QCO Enf (031636634• 
t I CRISTINF ASPIROT DO C:01/TO FERR•2ZA; 

da 11' Cia Com Mec (Sõntiago • RS). o Cap COM (010113155•5) DIEGO WINK; 
d;:, 13! Cia CAM (ltaara · RS). o Cap QMB (011493S04-6) M ARCOS ROMEU 

CALDAS ARAUJO; 
da 3> Cia Com Bld (Santa Maria • RS), o Cap COM (124048564·7) EZEQUIAS 

GENTIL DE LIMA; 
• da 3' Cia E Cmb Mec (Dom Pedrito • RS), o Cap ENG (010111235-7) CARLOS 

VINÍCIUS OrTONI SITTENCOURT; 
• do Posto Med Gu CASCAVEL (Cascavel • PR). a Cao 

MELISSA AMARAL SILVA DE CASTRO NEVES; 
MEi • "'19524693-9) - do 6• Esqd C Mec (Santa Maria • RS), o Cap CAV 1010117015•7) DAVID SCHUll 

-~ OOc~c ~-Jl'l.ll~ dfCIIJi!mc,,it" (n,,fo,~ MP nt l .200,-2 6' lC:'Cll.lZOC1. 
~ onst.r.,. Ji lnlt;antfulllf:11 dl- Chave P\,Wic:n 6tHilc-1,J1 ICP-Bf,U.tl 

sarab
Retângulo



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(lnexigibilidades e Dispensas de licitação em geral) 

* Lista 1 - Preenchida em todas as contratações diretas; 
* Lista 2A - Preenchida em contratação por inexigibilidade; 
* Lista 28 - Preenchida em contratação por dispensa; 
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa; 
* Lista 38 - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS 

lnexigibilidade para aquisição lista 1 
Lista 2A 
Lista 3ª 

lnexigibilidade para serviço Lista 1 
Lista 2A 
Lista 3B 

Dispensa para aquisição Lista 1 
Lista 2B 

Lista 3ª 

Dispensa para serviço Lista 1 
Lista 28 
Lista 38 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nº 
14.133/21 e pela IN SEGES/ME nº 67 /2021 às hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais essenciais, 

dispensando sua verificação específica1. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 

Câmara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/ 21 
Atualização: Junho/2022 



assessoramento jurídico. 

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas. 

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos os procedimentos de 

contratação direta. 

Além do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencher obrigatoriamente uma 
das duas listas seguintes, conforme se t rate de inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá 

preencher a lista 2A ou a lista 2B. 

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas seguintes, que trazem 
elementos específicos de verificação a depender do objeto da contratação (3A aquisição e 3B 

serviços em geral). 

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso deverão ser 
removidas. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 
pré-definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu. modeloscontratacao@agu.gov. br 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - VERIFICAÇÃO Atende Indicação do justificativa 

COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES plenamente a 

DIRETAS exigência? 

Houve abertura de processo administrativo? !sim 1 

Foi adotada a forma eletrônica para o !Não 1 

processo admin istrativo ou, caso adotada 

forma em papel, houve a devida justificativa? 

A autoridade competente designou os !sim 1 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Cont ratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21 
Atualização: Junho/2022 

local do 

processo em 

que foi 

atendida a 

exigência 

(doe./ fls. / 
SEI) 

O Exército 

não publicou 

nenhuma 

portaria 

sobre o 
assunt o. 
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agentes públicos responsáveis pelo 

desempenho das funções essenciais à 
contratação? 

Consta documento de formalização de lsim 
demanda? 

Foi certificado que objeto da contratação está lsim 
contemplado no Plano de Contratações 
Anual? 
Foi certificado que objeto da contratação está Jsim 
compatível com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias? 
Há Estudo Técnico Preliminar? Jsim 

o Estudo Técnico Preliminar contempla ao lsim 
menos a descrição da necessidade, a 
estimativa do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre a viabilidade da 
contratação? 
Há Análise de Riscos? lsim 

Caso não existam os Estudos Técnicos JNão 
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve 
manifestação justificando a ausência do 
documento? 

Consta justificativa para a ausência dos itens 1 Não se aplica 
não obrigatórios dos Estudos Técnicos 
Preliminares? 

Houve manifestação justificando as lsim 
exigências de práticas e/ou critérios de 
sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto? 
Há termo de referência? Jsim 

Foi certificada a utilização de modelos de lsim 
minutas padronizados de Termos de 
Referência da Advocacia-Geral União, ou as 
contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua 
não utilização? 
Sendo adotado modelo padronizado de lsim 
termo de referência, foram justificadas e 
destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações? 
Foram utilizados os modelos padronizados de lsim 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral 
da União, com eventuais alterações 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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UASG 160023 

Informações Básicas 

Número do 
artef11to 

UASG 

Aviso de Contratação 6/2024 

Editado por Atualizado em 

160023-lOA. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 06/05/2024 10:57 
6/2024 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

FIDELIS (v 2.0) 

Número da Contratação 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Processo Administrativo 

64408.001665/2024-16 

1. Objeto da Contratação Direta 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90006/2024 

(Processo Administrativo n.º 64408.001665/2024-16) 

Torna-se público que a 10ª Companhia de Engenharia de Combate, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso li, nos termos da Lei n.0 14.133, de l° de abril de 2021, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 09 de maio de 2024. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da C:onsultoria-Gc.>ral da União 
Modelo de Aviso de Displ"nsa de Lici1ação - AtualizaçJn: malo/2023 
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UASG 160023 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Critério de Julgamento: menor preço. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Aviso de Contratação 6/2024 

1.1. o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar­
condicionado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. Registro de preços 

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Esta dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

3. Participação na dispensa eletrônica 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte , 
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

Câmara Nacionill de Modtlos de Licitações e Contratos da Consultoria-Gt!rnl du Uníào 
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrap ,;,16/~E c:y;,, 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor famil iar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e. s. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei n.0 11.488, de 15 de junho de 2007. 
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3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei n.0 

14.133, de 2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabil idade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Cáinara Nadomtl de Modelos de Llc.lcac;ões I! Comrams da Consultoria•Gcral da União 
Modelo de Aviso de Dispensa de Licilação - A1uallzac;ão: malo/2023 
Aprovado pela Secrec aria de Gestão e Inovação 

4 de 14 



UASG 160023 Aviso de Contrataçã 

rica 
"Óq _(t) 

4.8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s . O/A E O'/' 
apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3º 
do art. 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021. 

5. Fase de lances 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 
(UM CENTAVO). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6. Julgamento e aceitação das propostas 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. {IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1 º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. {IN nº 3/2018. art. 29, §2°). 

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à total idade da 
remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional , quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s) . 

7 .3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 4 
(quatro) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME nº 67, de 2021) . 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e lec 'é.c,t 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestado IA 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Esta dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

9. Formação do cadastro de reserva 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Esta dispensa de licitação não é de Sistema de Registro de Preço. 

10. Contratação 

10. CONTRATAÇÃO 

Câmara Nacional d(' Modelos de Licitaçõ('S e Contrams da Consultoria-Geral da União 
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Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG 

Termo de Referência 14/2024 

Editado por Atualizado em 

14/2024 
160023-l0A. COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE COMBATE 

ROMULO ALBERTO BATISTA 06/05/2024 13:36 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

li - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

1. Condições gerais da contratação 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

FIDELIS (v 11.0) 

Número da Contratação Processo Administrativo 

64408.001665/2024-16 

1.1. Aquisição de gás refrigerante e itens para manutenção de ar-condicionado, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 Gás Refrigerante Tipo: R-
22 Aplicação: Sistema 
De Ar Condicionado 377651 Botijão 

Apresentação: Cilindro. 13,6 
Quilograma 

2 Gás Refrigerante Tipo: 
410a, Aplicação: Sistema 
De Ar Condicionado 399615 Cilindro 
Central, Apresentação: 11,35 

Botijão. Quilograma 

3 Bomba De Vácuo Tipo: 
Duplo Estágio, Potência 
Motor: 1 HP, Voltagem: 606058 Unidade 

Bivolt V, Vazão: 12 M3/MI. 

4 Capacímetro Digital 
Capacitância Nominal: 
200 PF, Display: Lcd 317452 Unidade 
Precisão: 0,5 PER, 

C:5mara Nacional de Modelos de> LiC'itações e C"..ontratos da Consulmrir1-Gc-ral da União 
Atualização: Dc2.c-mbro/2023 
Termo de Referência - Comratação Direta 
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ldencidade visual pela SC'Crctaria de GescJo 

QUANTIDADE VALO UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

2 R$ 511.0000 R$ 1.022,00 

1 R$ 509,00 R$ 509,00 

1 R$ 1.168,5250 R$ 1.168,5250 

1 R$ 200,0000 R$ R$ 
200,0000 
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Características 
Adicionais: Cabo Pontas 
De Prova. 

5 Conjunto 
Manifold Componentes: 
Conjunto De Válvulas, 2 
Manômetros e 3 450770 Unidade 1 R$ 294,0000 R$ 294,0000 

mangueiras, Aplicação: 
Gases R22 - R134a - 410a 

6 Conjunto Flangeador 
Excêntrico, Componentes: 
Corpo Base /Mordente 
/Ponteiras/Cortador Tubo 

' 
Aplicação: Tubulação 

345658 Unidade 1 R$ 326,0000 R$ 326,0000 
Metálica 

' 
Sistema 

Medidida Mordente: 
Métrico , Sistema Medida 
Ponteiras: Métrico ' 
Características 
Adicionais: Alargador De 
Tubo 1 /4 Pol A 3/4 Pol 
Para Flange 45º 

Lavadora Alta Pressão 
7 Pressão: 1400 LB, Vazão: 

360 L /H, Tensão: 110 V, 
Peso: 13 KG, 231823 Unidade 1 R$ 516,3700 R$ 516,3700 

Características 
Adicionais: Gatilho Auto-
Desligável /Jato Regulável 
/Misturador 

VALOR TOTAL: R$ 4.035,90 

1.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato outro instrumento hábil , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. Para efeito de homologação da proposta do fornecedor, em caso de divergência do descrito no 
Catálogo de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(SIASG) do Ministério do Planejamento e posteriormente no Empenho da Despesa do que está 
descrito neste termo de referência, prevalece o previsto no termo de referência, haja vista haver um 
enquadramento completo e assim algumas empresas apresentam uma proposta e na hora da 
entrega do objeto, querem entregar um produto totalmente diferente do previsto em ambos. 

2. Fundamentação e descrição da necessidade 

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Comrams da Consuhoria-Gi?ral da União 
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme ~-d~~ iA E~ 
das informações básicas desse termo de referência. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 
a execução de serviços; 

4.1.3. Os profissionais envolvidos nos serviços objeto desta contratação devem buscar a redução 
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1.4. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.6. Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.1.8. Priorizar geração de empregos, com mão de obra local; 

4.1.9. Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

4.1.10. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos 
utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS: 

4.2. Não será exigida marca específica nesta dispensa de licitação. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçà~ e Contraios da Consuhoria-Gcral da União 
A1ualiz.açJo: Dezembro/2023 
TenTio de Rcfert!ncia - Comraração Direta 
Aprovado pela Secretaria d!:' Gestão. 
lden1idade vl~ual pc,Ja SC'Cn.'taria de Gestão 
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4.3. Não será exigida amostras nesta dispensa de licitação. 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Termo de Referência 14/2024 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.6. o contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

Subcontratação 

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo da entrega do material será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho assinada, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da 10ª Cia E Cmb, no seguinte 
endereço: Rodovia PE 180, KM 05, Distrito Industrial, São Bento do Una-PE. 

5.4. Email para contato: salc10ciaecmb@gmail.com. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Cãmar• Nacional de Modelos de Llcitaçõt-s e \..omra1os da Consuhoria-Geral da União 
Aiualização: Df!z.embro/2023 
Tenno de Referêncla - Contratação Direta 
Aprovado pela Secrecarla de Gestão. 
ldemidade visual pela Secretaria de Gestão 
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6.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor?o com as clá~~ cf3 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequen E 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente: o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

~ 6. 7 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 111); 

6. 7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

Càmar.1 Nacional de Modelos de Lici1ações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
A1uali1.açào: Dezembro/2023 
Termo de Referência - Contrat,1ção Direta 
Aprcvadn pela Secreraria ele Gestão. 
ldencidade visual pela Se-cretaria d<' Gcsrjo 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, 1 e 11, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, Ili). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO: 

Cfimara Nacional de Mode.los de Licitações e Comratns da Consuhorla•Geral da União 
Atualiz.aç,fo: Dezt.>mbr'0/2023 
Termo de Reíer'ência - Comriltaçào DirNa 
Aprovado pela Secrecaria de Ge.s1ão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
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t1/A E0o/ Estudo Técnico Preliminar 90/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64408.001665/2024-16 

2. Descrição da necessidade 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de gás refrigerante e materiais 
para manutenção de ar-condicionado, de forma a subsidiar os elementos essenciais que deverão 
compor o Termo de Referência. 

Os itens elencados no Termo de Referência são fundamentais para a manutenção preventiva e 
corretiva dos ar-condicionados da Cia. 

Justificativa para a dispensa de licitação: 

Foi realizada consulta às atas de registro de preços vigentes desta UG, bem como em licitações 
participantes e como resultado obtivemos uma licitação vigente com o item porém a empresa se 
encontra impedida de licitar por débito com a receita federal. 

Sendo assim, realizou-se pesquisa no portal comprasnet.gov.br, o qual "disponibiliza de forma clara 
e de fácil leitura, dados e informações de compras públicas homologadas no Sistema de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET". Observou-se que não há pregões eletrônicos do sistema de 
registro de preços (SRP) para tentarmos aderir à uma ata de registro de preços de outro órgão 
(processo conhecido como "carona"), uma vez que as especificações e/ou quantidades não 
atendem à demanda do requisitante. 

Desta forma, Em virtude desse trâmite e em consonância com o estudo publicado pela 
Controladoria Geral da União (CGU) na nota técnica nº 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, 
defende o uso da dispensa de licitação para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante 

Pelotão de Obras 
Responsável 

3º Sgt Bruno Pacheco de Carvalho 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade: 
1 - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 
48.138, de 8 de outubro de 2003; 

li - Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento: 
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Ili - fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários; 
IV - Os profissionais envolvidos no objeto desta contratação devem buscar a redução de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
V- Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

As empresas contratadas deverão, ainda: 
1 - Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
li - Priorizar materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
Ili - buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV - Priorizar geração de empregos, com mão de obra local. 
V- Utilizar-se de produtos inofensivos à saúde humana; 

VI- Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos utilizados, 
comprovando a destinação final ambientalmente adequada; 
Vil- fornecer, nos termos da Lei nº 12.305/2010, os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do 
MTE; Responsabilizar-se por todos os materiais necessários. 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento de preço de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos 
termos do Art. 3° da IN Nº 65/2021, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha de 
pesquisa de preços, sendo os valores de referência obtidos em pesquisa com fornecedores, 
havendo a consolidação das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizado o inciso 1, do Art. 5º 
da IN 65/2021. Deverão ser considerados os valores da mediana para um mesmo item, 
determinando então os valores máximos admissíveis para aquisição. 

Desta feita, a fim de obter-se valores de referência compatíveis com o que efetivamente está sendo 
praticado no mercado, e assim, possibilitar o êxito na apresentação de propostas, pode-se ainda 
obter cotações em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso 111, IN 65/2021, de 
maneira que o valor de referência é formulado a partir de um valor da pesquisa com fornecedores. 

6. Descrição da solução como um todo 

A solução consiste na eventual aquisição de gás refrigerante e itens de manutenção de ar­
condicionadopara a 10º Cia E Cmb. 

Tal contratação se mostrou a mais vantajosa com o objetivo de propiciar os meios indispensáveis à 
CONTINUIDADE das missões da COMPANHIA, mitigando, assim, o risco de interrupção das 
atividades fundamentais da OM. As empresas contratadas deverão ter condições de fornecer os 
itens descritos conforme TR. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
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Para atendimento das necessidades, os materiais e suas quantidades foram defirndos conf~ 
descrição e tabela abaixo. 

ITEM UNIDADE 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE QUANTIDADE VALO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MEDIDA 

Gás Refrigerante Tipo: R-22 

1 
, Aplicação: Sistema De Ar Botijão 13,6 

2 R$ 511,0000 R$ 1.022,00 
Condic ionado 

' 
377651 Quilograma 

Apresentação: Cilindro. 

Gás Refrigerante Tipo: 410a, 

2 
Aplicação: Sistema De Ar Cilindro 

R$ 509,00 R$ 509,00 
Condicionado Central, 399615 11,35 

1 

Apresentação: Botijão. Quilograma 

Bomba De Vácuo Tipo: 

3 
Duplo Estágio, Potência 

606058 Unidade 1 R$ 1.168,5250 R$ 1.168,5250 
Motor: 1 HP, Voltagem: 
Bivolt V, Vazão: 12 M3/Ml. 

Capacímetro Digital 
Capacitância Nominal: 200 

4 
PF, Display: Lcd , Precisão: 

317452 Unidade 1 R$ 200,0000 R$ R$ 200,0000 
0,5 PER, Características 
Adicionais: Cabo Pontas De 
Prova. 

Conjun t o 
Manifold Componentes: 

5 
Conjunto De Válvulas, 2 

450770 Unidade 1 R$ 294,0000 R$ 294,0000 
Manômetros e 3 mangueiras, 
Aplicação: Gases R22 -
Rl34a -410a 

Conjunto Flangeador 
Excêntrico, Componentes: 
Corpo Base /Mordente 
/Ponteiras/Cortador Tubo 
Aplicação: Tubulação 

6 Metálica , Sistema Medidida 345658 Unidade 1 R$ 326,0000 R$ 326,0000 
Mordente: Métrico , Sistema 
Medida Ponteiras: Métrico , 
Características Adicionais: 
Alargador De Tubo 1 /4 Pol 
A 3/4 Pol Para Flange 45° 

Lavadora Alta Pressão 
Pressão: 1400 LB, Vazão: 
360 L /H, Tensão: 110 V, 

7 Peso: 13 KG, Características 231823 Unidade 
R$ 516,3700 R$ 516,3700 

Adiciona is: Gatilho Auto- 1 
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Desligável /Jato Regulável 
/Mis turador 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 4.035,90 

O levantamento de mercado foi realizado mediante pesquisa elaborada nos termos do Art. 3° da IN 
65 /2021, da SEGES /ME, através de quantitativos previstos na planilha de pesquisa de preços 
anexa a este ETP. 

A pesquisa de preços foi realizada utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 5° da IN 65 
/2021-SEGES/ME: 1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A regra contida no inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, é que compras efetuadas pela 
Administração sejam divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado e a ampl iar a 
competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a regra do 
parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se pode falar em 
parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica para sua adoção. 

O objeto deste ETP não necessita de parcelamento da solução. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

A presente contratação ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para 
que possa surtir seus efeitos. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

O planejamento de aquisição descritos neste estudo encontra alinhamento com a contratação, uma 
vez que a demanda existente e a previsão do emprego do material no decurso do período de 
vigência da contratação ocorrerão para fazer face aos recursos orçamentários descentralizados no 
exercício financeiro para este órgão. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

• Garantir o bom funcionamento dos equipamentos de refrigeração; 
• Realizar manutenção afim de voltar a utilizar os equipamentos em desusas; 

4 de 6 



~<;/ é.F - C~ 

UASG 160023 &rud, T;rn;co PreHm; , ,J'hf=:+ 
Ru rica 

• Impedir que os equipamentos de refrigeração da 10º Cia E Cmb entrem em processo de 0~0,A E ~ 
desuso por falta de manutenção. 

13. Providências a serem Adotadas 

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referência para a dispensa de licitação a ser realizada. Após 
a conclusão da dispensa, a Seção da Fiscalização da 10ª Cia E Cmb deverá expedir comunicação 
para o Pelotão de Obras para fins de planejamento e realização das requisições, a fim de ser 
viabilizada a aquisição por Nota de Empenho para a empresa adjudicatária. 

A requisição dos materiais será realizada por meio de ordem de fornecimento, a medida que forem 
surgindo as demandas de material. A ordem de fornecimento será confeccionada por militar 
designado pelo Chefe do Pel de Obras. 

Os fornecedores deverão efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao produto. 

Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de 
Empenho pelo 
fornecedor, no endereço da UG gerenciadora. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Os bens fornecidos deverão observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo 
de Referência e na legislação em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais, geração 
de danos ao ecossistema, produção excessiva de resíduos, possibilitando, quando couber a 
logística reversa para recolhimento, reciclagem e reutilização dos materiais. 

Como critério de sustentabilidade ambiental, os licitantes deverão apresentar o Cadastro Técnico 
Federal dos fabricantes dos materiais a serem fornecidos, de forma a atender o previsto no Art. 17, 
inciso li, da Lei nº 6.938, de 1981. 

A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com A Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e com o 
art. 6º da Instrução Normativa/SL TI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação é considerada viável esta contratação. 
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16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n• 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar. 

BRUNO~ RVALHO 

Despacho: Reponsável pela Aprovação do Estudo Técnico Pr liminar • omandante e ordenador de despesas da 10• Cia e 
Cm. 

RONALD FELIPE DE P ULA SANTANA 

Autoridade comp tente 

6 de 6 

sarab
Retângulo

sarab
Retângulo



0SIAFI Sistema lnt.egr:Jdo 
de Adminiatrnçiio Finance·irn 
do Governo f.ederal 

ANEXO li 
I _.,,, ...... , 

TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 
Usuário: ** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

UG Emitente--- - - - ----------------------------------._ 

Nome Código 

160023 10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
CNPJ Endereço 

09. 647.559/0001 -82 
Município 

ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 

SAO BENTO DO UNA 

Ano 

2024 

Tipo 

NE 

UF Telefone 

PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 

Moeda 

REAL - (R$) 

CEP 
55370-000 

Célula Orçamentária-------------------"------....:..::=----------,, 

Esfera PTRES 

xxxxxx 

Data de Emissão Tipo 

XX/XX/2024 Estimativo 

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 

xxxxx xxxx 160073 

Processo 

xxxxxxxxx 
Taxa de Câmbio 

0,0000 

Valor 

xxxxx 

Plano Interno 

xxxxxxxxxx 

Favorecido,-----------------'-----------------------.. 

Código 

xxxxxxxxxx 
Endereço 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Nome 

xxxxxxxxx 

UF XX Telefone XXX 

Município 

XX 

CEP 
xxxxx 

Amparo Legal1-------------------------------------.. 

Código 

xxxx 
Modalidade de Licitação 

xxxxxxxxxxx 
Ato Normativo 

LEI 14.133 / 2021 

Artigo 

XX 

Descrição 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local da Entrega 

PE 180 KM 5 - SÃO BENTO DO UNA-PE 

Informação Complementar 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

,..( _V_e_rs_ã_o .... l_D_a_t_a/_H_o_r_a ____ l>-º~P_er_a~ç_ã_o __ ) 

Parágrafo lncíso 
li 

Alínea 

de 2 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 49.284.848/0001-89 
Razão Social: 49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO 
Nome Fantasia: 

Si tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/01/2025 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL} 
MEI: Sim 
Porte da Empresa: 

r'--
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/06/2024 
24/05/2024 
03/11/2024 

Automática 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

Emitido em: 17/05/2024 09:31 
CPF: 105.XXX.XXX-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
Ass: 

30/06/2024 
20/06/2024 

Automática 
Automática 

1 de 1 
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-~ 
TCU 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: l 7/05/2024 09:34: 15 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: 49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO 

......___ CNPJ: 49.284.848/0001-89 

,.....,_ 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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!0r\. COMPAN! !!A DE ENGENliARTA DE COM B1\TE -N°90006/2024 
Conforme solicitação, apresentamos abaixo PROPOSTA para fornecimento do produto es ecificado: 

ITEM 

4 

6 

ESPECIFICAÇÃO 

Capacimetro Digital 
9601A 

• Display de Cristal Líquido de 3 ½ 
dígitos 1999 
• Escalas: 200pF, 2000pf . 20nF. 
200nF , 2uF. 20uF , 200uF , 
2000uf , 20.000uf 
· Precisão:± 0,5% (+1 dígito) 
• Resolução: 0.1pF , 1pF, 10pF. 
0.1uf , 1nF. 10nF , 100nF , 1uF , 
10uF 
• Taxa de amostragem: 2 a 3 
segundos 
• Indicação de bateria fraca 
• Indicação de sobre escala 
• Ajuste de zero manual 

Ponta de Prova com garras tipo 
acaré 

FLANGEADOR EXCENTRICO 
COM MALETA- SEM CATRACA 
1/4 À 3/4, REBARBADOR E 
CORTADOR 1/8 À 1.1/8 

VALOR TOTAL: R$ 519,00 

MARCA/ MODELO 

* Nos preços estão inclusos todos os impostos e Frete (CIF). 

QTD 

1 

1 

1 

/. "-V- -~ ' 
, ~ - - 1 

I -:,, , 5~-

·,_:,(jca 
., . 

t ~ : ) ,., ~ 

"'-;_ 'CJA, E. . 

FI.ETRI C \ E EI.ETRÚ\ !C,\ 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

R$193,00 R$193,00 

R$326,00 $326,00 



Observacões: 
a) Prazo de validade da proposta: 60 dias, a contar da data de suaapresentação. 

b) Prazo de entrega dos bens: 30 dias, contados a partir do recebimento da nota de empenho. 
e) Forma de pagamento: Pagamento antecipado via transferência bancária ou através de emissão de Nota de Empenho. 

Dados Bancários Banco do brasi l - Agência: 3167-4 c/c 45541-5 
para pagamento: 

Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: 49.284.848 DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXAO 
CNPJ: 49.284.848/0001-89 
Inscrição Estadual: 08404665 l 

Endereço: Rua guarapari, 2249 - Praia Grande - Fundão - ES - Cep: 29187-000 Te lefone: (27) 99642-0633 
E-mail: RMS.ELETR1CAELETRON1CA@GMAIL.COM 

Praia grande - ES, 16 de Maio de 2024. 

g .b 
Documento <lssin.1do Cl1gitalmt'nte 

DANIELA OE SOUZA OE CASTRO PAIXAO 
UMa: 10/0~/ 20:M 09:Sl:48·0JU0 

Verifique em llllp,;,://validar.iti.gov.br 

DANIELA DE SOUZA DE CASTRO PAIXÃO 

RESPONSÁVEL LEGAL 

l 
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~e<$' 1~-:.-~o ' + 
J@ Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) FI. n~º • .:5\ 

Consulta Contratante Emissão em 07/0~-02 . 
RU nca 

Parâmetros: CPF / CNPJ: 49.284.848/0001-89 ·,, . • (?) 

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR 

Código de Validação: Y2MzMjUxOTE4ZGYzMzcxMGJhYWO1 Yjc3YjRjNGVIOGNkZWY1 OGVIZDA2YWU5NTQxMWZmZWViYTA 1 NTFkZjg5Yw= 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro •> Validar Relatórios 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração PUblica no momento da operação a que se destina 

.. -?'&qCJA E. Oo/ 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.229.166/0001-00 

Razão Social: 48.229.166 DANILO DE CARVALHO SOLEDADE 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/10/2024 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Sim 
Porte da Empresa: _,,....__ Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http:// www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 17/ 05/ 2024 09:28 
CPF: 105.XXX.XXX-30 Nome: RONY ALVES DE LIMA 
Ass: 

18/08/2024 
12/06/2024 
12/11/2024 

24/06/2024 
21/06/2024 

31/05/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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ta, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/05/2024 09:30:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: 48.229.166 DANILO DE CARVALHO SOLEDADE 

..- CNPJ: 48.229.166/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no po1tal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Vendas e distribuição 

Proposta de preço 

Dispensa eletrônica n2 90006/2024 

10!!. COMPAHIA DE ENGENHARIA E COMBATE 

1. Apresentamos abaixo nossa proposta para fornecimento de itens para manutenção de ar 

condicionado, conforme especificados na tabela. Material referente a dispensa 

eletrônica n2 90006/2024 aberta pela UASG n2 160023. 

Quantidade 

1 

Descrição 

Item 

Lavadora de alta pressão de 1500 185, vazão de 360L, 

tensão 220v, com gatilho auto desl igável, jato regulável 

e misturador. 

Marca: TEKNA 

TOTAL 

EXTENSO: QUINHENTOS REAIS. 

NOME DA EMPRESA: DC VENDAS E DISTRIBUIÇÃO 

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO DOMINGOS DA COSTA - 450 

CIDADE: RECIFE CEP: 50870-280 ESTADO: PERNAMBUCO 

Valor unitário 

R$ 500,00 

TELEFONE: (81) 9.8309-1892 E-MAIL: DANILOCARVALHO22@OUTLOOK.COM 

CNPJ: 48.229.166/0001-00 

BANCO: BANCO DO BRASIL- 001 / AGÊNCIA: 2889-4 / CONTA CORRENTE: 53565-6 

CHAVE PIX: CNPJ 

Valor Total 

R$ 500,00 

R$ 500,00 



2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos e com total por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

discordância. 

3. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizeram indispensáveis a perfeita execução do 

objeto da licitação. 

4. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os produt os a serem fornecidos, 

bem como os custos referentes a utilização de materiais, tributos empregat ícios, co rrendo tais 

operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabil idade do licitante vencedor. 

5. Prazo de garantia do produto conforme Edital e seus anexos. 

6. Prazo de validade da proposta é de 60 dias, contados da abertura da sessão pública . 

8. Declaramos que o prazo de entrega do material ofertado é de 30 dias, contados a partir do 

recebimento da respectiva Nota de Empenho/fornecimento. 

9. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no termo de especificações referente a 

presente aquisição. 

10. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, nos termos da Lei Complementar 123/06 para efeito de preferência 

no processo de licitação pública . 

11. Após a entrega do material ser concluída via assinatura do canhoto da respectiva nota fiscal que 

acompanhará o material/serviço, o prazo de pagamento do valor da mesma, será conforme o edital, 

termo de referência e seus anexos. 

12. Declaramos que os bens/serviços serão entregues no endereço indicado no TERMO DE 

REFRÊNCIA 

Recife, 10 de maio de 2024 

g ,.b 
Ooc.umenlo asc,inado dieimlmente 

DANILO DE CARVALHO SOLEDADE 

Oat.1: lO/ OS/2024 12:31:33·0300 
V.:>1 ifique em hllp$:/ / v.1lidar.iti.gov.br 

.. .. .. ....... Danilo de Carvalho Soledade / CPF: 099316974-07 / Representante empresarial ............... . 
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Vendas e distribuição 

Proposta de preço 

Dispensa eletrônica nº 90006/2024 

10!!. COMPAHIA DE ENGENHARIA E COMBATE 

1. Apresentamos abaixo nossa proposta para fornecimento de itens para manutenção de ar 

condicionado, conforme especificados na tabela. Material referente a dispensa 

eletrônica nº 90006/2024 aberta pela UASG nº 160023. 

Quantidade 

1 

Descrição 

Item 5 

Conjunto manifold com 2 manômetros e 3 mangueiras, 

aplicação: Gases R22 - R134a - 410a. 

Marca: VULKAN 

TOTAL 

EXTENSO: DUZENTOS E SETENTA REAIS. 

NOME DA EMPRESA: DC VENDAS E DISTRIBUIÇÃO 

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO DOMINGOS DA COSTA - 450 

CIDADE: RECIFE CEP: 50870-280 ESTADO: PERNAMBUCO 

Valor unitário 

R$ 270,00 

TELEFONE: (81) 9.8309-1892 E-MAIL: DANILOCARVALHO22@OUTLOOK.COM 

CNPJ: 48.229.166/0001-00 

BANCO: BANCO DO BRASIL- 001 / AGÊNCIA: 2889-4 / CONTA CORRENTE: 53565-6 

CHAVE PIX: CNPJ 

Valor Total 

R$ 270,00 

R$ 270,00 
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2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos e com total por extenso, prevalecendo este último, em caso de 

discordância. 

3. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizeram indispensáveis a perfeita execução do 

objeto da licitação. 

4. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os produtos a serem fornecidos, 

bem como os custos referentes a utilização de materiais, tributos empregatícios, correndo tais 

operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade do licitante vencedor. 

5. Prazo de garantia do produto conforme Edital e seus anexos. 

6. Prazo de validade da proposta é de 60 dias, contados da abertura da sessão pública. 

8. Declaramos que o prazo de entrega do material ofertado é de 30 dias, contados a partir do 

recebimento da respectiva Nota de Empenho/fornecimento. 

9. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no termo de especificações referente a 

presente aquisição. 

10. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, nos termos da Lei Complementar 123/06 para efeito de preferência 

no processo de licitação pública. 

11. Após a entrega do material ser concluída via assinatura do canhoto da respectiva nota fisca l que 

acompanhará o material/serviço, o prazo de pagamento do valor da mesma, será conforme o edital, 

termo de referência e seus anexos. 

12. Declaramos que os bens/serviços serão entregues no endereço indicado no TERMO DE 

REFRÊNCIA 

Recife, 10 de maio de 2024 

g v.b 
DoClunento i\!illinado digit.illnente 

DANILO OE CARVALHO SOLEOAOE 
Data: 10/ 05/20:14 10 :52:53-0'.SOO 
Ve1•ifique em 1mp-:.://vu1ldar.iti.gov.bl' 

............. Danilo de Carvalho Soledade / CPF: 099316974-07 / Representante empresarial ...... .... .... .. 

'--
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J@ Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) ~~'E-: -:_1$"+ 
Consulta Contratante Emissão 8rT)~7/0GRG24' \fuhl._. 
Parãmetros. CPF / CNPJ 48 229 166/0001-00 ,. ~ '<> 

---R~!f-u,..b0ri,....c_a __ 

Nenhum registro at,vo localizado • Situação REGULAR 7r, _B:; 
v~CIJ <:::(Y"/ _jA s 

Código de Validação: NmO0ZmOxNzBkZGOzYWM5MDg2MzO5ODEyZTl3NWE4YzA4MzlhZDUwYTO4ZWNhZmQyMjE1 NWVINGM4YzhjYmE0ZA= 

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro•> Validar Relatórios 

A apresentaçào deste documento não dispensa a consulta ao Cadln a ser realizada pela Administração Pública no rriomento da operação a que se destina 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

x:,t - C,<:>1~_ 
S) ---- ,., 

' · 
t nº ' 

' ' 
1.1brica l 

\.7n"' _w/ ~g::,, 

Nesta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
nº ~?, . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assina. 

São Bento do Una- PE, --1~ de 

RAFAEL BRITO DANTAS - SD EP 
Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

de 2024. 
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